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BOTUPREV

GERÊNCIA DE BENEFICIOS
 

“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

 

Portaria nº 048, de 18 de maio de 2023, concede aposentadoria voluntária por
Tempo de Contribuição à servidora MARIA CECILIA GASPARINI DE LIMA E
SILVA de acordo com o artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “a” da Constituição
Federal e artigo 40 da Lei Complementar Municipal nº 1.231/2017.
 

Botucatu, 18 de maio de 2023.
 

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV

 
Emerson Miranda

Gerente de Benefícios do BOTUPREV

PODER EXECUTIVO

GOVERNO

CONVÊNIOS

DIVISÃO DE CONVÊNIOS

Termo de Convenio: 

n° 01/2023
Processo Administrativo: 15.843/2023
Cedente: Prefeitura Municipal de Botucatu
Cessionária: Câmara Municipal de São Paulo
Objeto: Ação conjugada entre a Cessionária e a Cedente, visando ao
aperfeiçoamento dos serviços administrativos dos convenentes mediante
cessão de servidores de seus quadros funcionais.
Vigência: 2 anos da assinatura
Assinatura: 17/05/2023

COPEL

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 116/2023
Processo Administrativo n.º. 16.425/2023 – Pregão Eletrônico nº. 085/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: CASA PET VETERINÁRIA LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA EM CÃES E GATOS,
COM IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP
Valor: R$ 390.000,00 (Trezentos e noventa mil reais).
Dotação Orçamentária: Ficha nº 316 – Secretaria Municipal de Saúde

Contrato nº. 118/2023
Processo Administrativo n.º. 12.221/2023 – Pregão Eletrônico nº. 035/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: GONÇALVES & MACHADO SERVIÇOS DE ARBITRAGEM
ESPORTIVOS LTDA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA OS JOGOS
INFANTIS PLÍNIO PAGANINI.
Valor: R$ 34.000,00 (Trinta e quatro mil reais)
Dotação Orçamentária: Ficha nº 191 – Secretaria Municipal de Educação

Contrato nº. 123/2023
Processo Administrativo n.º 6216.402/2023 – Tomada de Preços nº.
006/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: COTEG CONSTRUÇÕES E GABIÕES LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE
AMPLIAÇÃO DA PASSAGEM DO CÓRREGO TANQUINHO SOB A RUA
PREFEITO TONICO DE BARROS, NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP.
Valor R$ 408.435,03 (Quatrocentos e oito mil, quatrocentos e trinta e cinco
reais e três centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº 535 – Secretaria Municipal De Infraestrutura.

Contrato nº. 127/2023
Processo Administrativo n.º. 14.746/2023 – Pregão Eletrônico nº. 077/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: FUTURA REPRESENTAÇÕES & NEGÓCIOS LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DECORAÇÃO
DE EVENTO PARA O ENCERRAMENTO DO ANO LETIVO DO ENSINO
FUNDAMENTAL I E II.
Valor: R$ 29.980,00 (Vinte e nove mil, novecentos e oitenta reais)
Dotação Orçamentária: Ficha nº 172 – Secretaria Municipal de Educação

Contrato nº. 129/2023
Processo Administrativo n.º 16.401/2023 – Tomada de Preços nº. 005/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: DELLAZARI E BORLINA SOLUÇÕES LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE AVENIDA
ARQUITETO ZENON LOTUFO E AVENIDA MARIA NAZARÉ ROSEIRO,
NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP.
Valor: R$ 1.275.419,63 (Um milhão, duzentos e setenta e cinco mil,
quatrocentos e dezenove reais e sessenta e três centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº 518 – Secretaria Municipal De Infraestrutura.

Contrato nº. 133/2023
Processo Administrativo n.º. 16.662/2023 – Pregão Eletrônico nº. 092/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: MÁRCIA MARIA PILAN MULOTTO EVENTOS ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO
E MONTAGEM DE COBERTURA TIPO BARRACÃO E PISO PARA A FESTA
DE SANT´ANA 2023
Valor: R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais).
Dotação Orçamentária: Ficha nº 680 – Secretaria Comunicação e
Participação Popular

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Processo Administrativo n.º 14.737/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO 071/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: GUARANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE ADUELAS DE CONCRETO
Valor R$ 94.900.00 (Noventa e quatro mil e novecentos reais).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº 535 – Secretaria Municipal de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo Administrativo n.º 11.970/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO 055/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: DAVILE CONFECÇÃO E MATERIAIS DE ESCRITÓRIO LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE
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Valor R$ 5.127,30 (cinco mil cento e vinte e sete reais e trinta centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº 299 – Secretaria Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo Administrativo n.º 11.970/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO 055/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: DISTRIBUIDORA DE SUPRIMENTOS ÉTICA LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE
Valor R$ 1.337,00 (hum mil reais e trezentos e trinta e sete reais).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº 299 – Secretaria Municipal de Saúde

RATIFICAÇÃO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº.
16.662/2023 – Pregão Eletrônico 092/2023, nomeada pela portaria nº. 7.516
para a empresa:-
MARCIA MARIA PILAN MULOTTO EVENTOS ME – ITENS 01 à 06.
Botucatu, 08 de maio de 2023.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 16.662/2023 – Pregão Eletrônico
nº 092/2023, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio o servidor Paulo Henrique Siqueira, para acompanhar e fiscalizar a
execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº.
8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva
portaria e após ao Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 12 de maio de 2023.
ANDRÉ ROGÉRIO BARBOSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PARTICIPAÇÃO
POPULAR E COMUNICAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº.
10.024/2023 – Pregão Eletrônico 021/2023, nomeada pela portaria nº. 7.402
para a empresa:-
FUTURA REPRESENTAÇÕES & NEGÓCIOS LTDA – ITEM 01.
Botucatu, 12 de maio de 2023.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 10.024/2023 – Pregão Eletrônico
nº 021/2023, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio a servidora Simone Delevedove Fávero, para acompanhar e fiscalizar
a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº.
8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva
portaria e após ao Setor de Contratos para providências.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da
reserva de saldo nº 2183.
Botucatu, 15 de maio de 2023.
CLÁUDIA MARIA GABRIEL
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº.
14.453/2023 – Pregão Eletrônico 067/2023, nomeada pela portaria nº. 7.465
para as empresas:-
SLIM SUPRIMENTOS LTDA EPP – ITENS 01, 04, 05, 06, 07;
A.C. DE ALMEIDA INFORMÁTICA E TECNOLOGIA LTDA – ITENS 02, 03 e
08.
Botucatu, 19 de abril de 2023.
REGIANE APARECIDA PINEIZ
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 14.453/2023 – Pregão Eletrônico
nº 067/2023, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio a servidora Edivirges Genoveva Desen Henrique e Rosana Trevisani
Kron, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos
termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva
portaria e após ao Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 15 de maio de 2023.
MARCELLO LANEZA FELÍCIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº.
69.805/2022 – Pregão Eletrônico 487/2022, nomeada pela portaria nº. 7.225
para a empresa:-
CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA – LOTE 01.
Botucatu, 15 de maio de 2023.
GILBERTO MARIOTTO PERES
SECRETÁRIO DO PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 69.805/20220 – Pregão
Eletrônico nº 487/2022, do tipo menor preço, Homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Lucas Vieira Talamonte, José Augusto Celestrin Flores,
André Matheus Vieira, Carlos Fioravante, Pedro Mario de Andrade e Luiz
Carlos Martins Ferreira, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente
contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva
portaria e após ao Setor Contratos para providências.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento das
reservas de saldo nº 1462 à 1464, 4630 à 4634, 5349, 5351, 5353 à 5357,
5445, 5954 à 5958, 6033, 6034, 6035, 6060.
Botucatu, 15 de maio de 2023.
GILBERTO MARIOTTO PERES
SECRETÁRIO DO PREFEITO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº
19.535/2.023 – Pregão Eletrônico nº. 095/2023, nomeada pela portaria n.º
7524, para a empresa:
SPACE TRANSPORTADORA LTDA, no item 01.
FORTPAV PAVIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, no item 02.
FUTURA REPRESENTAÇÕES & NEGÓCIOS LTDA, no item 03.
Botucatu, 15 de maio de 2.023.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA
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HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
Face o constante dos autos do processo nº. 19.535/2.023 – Pregão
Eletrônico nº. 095/2023 do tipo menor preço, Homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio o senhor EDUARDO WOCHNIK SILVA para acompanhar e fiscalizar
a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº.
8.666/93.
Ao Setor de Cadastro e Registro de Preços para providências e após ao
Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 16 de maio de 2.023.
RODRIGO COLAUTO TABORDA
SECRETÁRIO MUNIICPAL DE INFRAESTRUTURA

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº
19.536/2.023 – Pregão Eletrônico nº. 096/2023, nomeada pela portaria n.º
7525, para a empresa:
SOLIDARE AGÊNCIA DE NEGÓCIOS LTDA, nos itens 01, 02, 03, 04, 05,
06, 07, 08, 09, 10, 11.
IRINEU VALENTIM TONELOTTO EPP, no item 12.
Item 13 – fracassado
Botucatu, 11 de maio de 2.023.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
Face o constante dos autos do processo nº. 19.536/2.023 – Pregão
Eletrônico nº. 096/2023 do tipo menor preço, Homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os senhores FELIPE VILAS BOAS VAGEM e FERNANDO LUIZ
CAMILLO para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos
termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Setor de Cadastro e Registro de Preços para providências e após ao
Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 12 de maio de 2.023.
CLAUDIA MARIA GABRIEL
SECRETÁRIA MUNIICPAL DE EDUCAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº.
14.738/2023 – Pregão Eletrônico 072/2023, nomeada pela portaria nº. 7.475
para as empresas:-
AMV COM. PROM. DE EVENTOS ESPORTIVOS E ARBITR. LTDA ME –
ITENS 01, 04, 05, 06, 14 e 15;
RVL COM DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI – ITENS 02, 03, 09, 10 e
16;
MEGA DADOS COMERCIAL EIRELI – ITEM 11, 12 e 13;
FRACASSADO – ITENS 07 e 08.
Botucatu, 02 de maio de 2023.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 14.738/2023 – Pregão Eletrônico
nº 14.738/2023, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório,
com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio a servidora Mara Lucy Dompietro Ruiz, para acompanhar e fiscalizar
a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº.
8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva

portaria e após ao Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 16 de maio de 2023.
CLÁUDIA MARIA GABRIEL
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº.
16.650/2023 – Pregão Eletrônico 091/2023, nomeada pela portaria nº. 7.515
para a empresa:-
COTAS PRINCIPAL E RESERVADA
LICIT RIB COM. ATACADISTA E VAREJEISTA LTDA – ITEM 01.
Botucatu, 08 de maio de 2023.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 16.650/2023 – Pregão Eletrônico
nº 061/2023, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Luiz Carlos Bernardo e Lucina Ieker de Lima, para
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art.
67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva
portaria e após ao Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 17 de maio de 2023.
RODRIGO COLAUTO TABORDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº
13.068/2.023 – Pregão Eletrônico nº. 050/2023, nomeada pela portaria n.º
7443, para a empresa:
COTA PRINCIPAL
LBS FOODS EIRELI EPP, no item 01.
COTA RESSERVADA
LBS FOODS EIRELI EPP, no item 02.
Botucatu, 17 de maio de 2.023.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
Face o constante dos autos do processo nº. 13.068/2.023 – Pregão
Eletrônico nº. 050/2023 do tipo menor preço, Homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os senhores WILLIAN FERNANDES DE OLIVEIRA e NELSON
VICTOR LAPOSTTE para acompanhar e fiscalizar a execução do presente
contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Setor de Cadastro e Registro de Preços para providências e após ao
Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 18 de maio de 2.023.
CLÁUDIA MARIA GABRIEL
SECRETÁRIA MUNIICPAL DE EDUCAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº.
14.738/2023 – Pregão Eletrônico 073/2023, nomeada pela portaria nº. 7.476
para as empresas:-
COTA PRINCIPAL
MEGA DADOS COMERCIAL EIRELI – ITEM 01, 06, 08 e 16;
AMV COM. PROM. DE EVENTOS ESPORTIVOS E ARBITR. LTDA ME –
ITENS 02, 03, 04, 07, 09, 10, 14 e 15;
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PARANA IND. E COM. DE REDES E CORDAS EPP – ITEM 11;
RVL COM DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI – ITENS 12, 13, 15, 10 e
16;
DESERTO – ITEM 05.

COTA RESERVADA
AMV COM. PROM. DE EVENTOS ESPORTIVOS E ARBITR. LTDA ME –
ITENS 01, 02, 03, 07, 09, 10, 14 e 15;
MEGA DADOS COMERCIAL EIRELI – ITENS 04, 06, 08 e 16;
PARANA IND. E COM. DE REDES E CORDAS EPP – ITEM 11
RVL COM DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI – ITENS 12, 13, 15, 10 e
16;
DESERTO – ITEM 05.
Botucatu, 09 de maio de 2023.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 14.738/2023 – Pregão Eletrônico
nº 073/2023, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio a servidora Mara Lucy Dompietro Ruiz, para acompanhar e fiscalizar
a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº.
8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva
portaria e após ao Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 18 de maio de 2023.
CLÁUDIA MARIA GABRIEL
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO PMB n.° 10.028/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 024/2.023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 160/2023
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Infraestrutura, doravante designado(a) “ÓRGÃO
GERENCIADOR”, neste ato representada pelo Senhor RODRIGO COLAUTO
TABORDA, RG nº 40.381.142-9 e CPF nº 310.070.518-17, e a empresa ,
sediada a rua Ignez Paraluppe Massari, nº 52, CEP 13.487-466, Jardim
Residencial e Comercial Altos dos Laranjais, Municipio de Limeira, SP, CNPJ
44.318.453/0001-36 1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
aquisição de Cones e Cavaletes, conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe. 2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE

VALOR
UNIT.
D O
ITEM

V A L O R
T O T A L
DO ITEM

01

CONE PVC
RIGIDO COM
7 5  C M  D E
A L T U R A
C O R E S
L A R A N J A
C O M  2
F A I X A S
B R A N C A S
D I A M E T R O
NO TOPO DO
CONE :57,1
M M
D I A M E T R O
NA BASE DO
CONE: 35,5
M M
LARGURA NA
B A S E  D O
CONE: 387,0
MM ALTURA
TOTAL 700,0
MM ALTURA
T O P O  1 º
FAIXA 84,6
M M ,
LARGURA DE
1 º  F A I X A :
1 5 0 , 3  M M ,
LARGURA DE
2º Faixa 103,4
mm peso total:
1 .140  KG :
Marca KTELI

360982-0

1.000 23,00 23.000,00

Botucatu 15 de Maio de 2023.

PROCESSO PMB n° 16.680/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 094/2.023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 183/2023
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÃO POPULAR, doravante
designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato representada pelo Senhor
ANDRÉ ROGÉRIO BARBOSA, RG nº 21.140.536 e CPF nº 23.524.448-29, e
a empresa Anivaldo José dos Santos, sediada a Avenida Rubião Junior,
nº 291, CEP 18.618-294, Jardim Botucatu, Botucatu, SP, CNPJ
07.452.468/0001-72
1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
locação de banheiros quimicos, conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

ITEM SERVIÇO
Código
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

V A L O R
UNITÁRIO
R$

V A L O R
T O T A L
DO ITEM
R$
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01

L O C A Ç Ã O  D E
BANHEIRO QUÍMICO -
CONFECCIONADO EM
POLIETILENO DE ALTA
D E N S I D A D E ,
I N C L U I N D O  V A S O
SANITÁRIO, MICTÓRIO,
P O R T A  P A P E L
HIGIÊNICO, PORTA
COM FECHAMENTO
A U T O M Á T I C O  E
INDICAÇÃO EXTERNA
DE
ABERTO/FECHADO.
P I S O
A N T I D E R R A P A N T E ,
T E L A S  D E
V E N T I L A Ç Ã O ,
LARGURA MÍNIMA DE
1 , 2 0 M  E  A L T U R A
MÍNIMA DE
2,0M. CAPACIDADE
M Í N I M A  D E  2 0 0 L ,
I D E N T I F I C A Ç Ã O
M A S C U L I N O  E
FEMININO. INCLUSO
PRODUTOS QUÍMICOS,
M A N U T E N Ç Ã O  E
L I M P E Z A  D I Á R I A .

127302

1.500 diárias 65,00 97.500,00

02

L O C A Ç Ã O  D E
BANHEIRO QUÍMICO
COM ACESSO PARA
PORTADORES DE
D E F I C I Ê N C I A  -
INDIVIDUAL, PORTÁTIL,
PARA DEFICIENTES
F Í S I C O S  E / O U
U S U Á R I O S  D E
CADEIRAS DE RODAS,
COM MONTAGEM,
MANUTENÇÃO DIÁRIA
E DESMONTAGEM.
C A B I N E
CONFECCIONADA EM
P O L I E T I L E N O  O U
MATERIAL SIMILAR,
C O M  T E T O
T R A N S L U C I D O ,
DIMENSÕES PADRÕES
QUE PERMITAM A
MOVIMENTAÇÃO DA
CADEIRA DE RODAS
D O  U S U Á R I O  N O
I N T E R I O R  D O
B A N H E I R O ,
COMPOSTO DE TODOS
EQUIPAMENTOS E
A C E S S Ó R I O S  D E
SEGURANÇAS QUE
A T E N D E M  A S
EXIGÊNCIAS PREVISTA
E M  N O R M A S
T É C N I C A S
APROVADAS PELOS
ÓRGÃOS OFICIAIS
COMPETENTES, COMO
C O R R I M Ã O S  E
RAMPAS DE ACESSO.
INCLUSO PRODUTOS
Q U Í M I C O S ,
M A N U T E N Ç Ã O  E
L I M P E Z A  D I Á R I A .

100 diárias 35,00 3.500,00

Valor Total R$ 101.000,00  

Botucatu 15 de Maio de 2023.

PROCESSO PMB n° 10.031/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 027/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 141/2023
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria

Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”,
neste ato representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELÍCIO, RG nº
11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, e a empresa AZULPHARMA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, sediada na rua Octavio
Tendolo, nº 181, Jardim Marcia, Agudos, SP, CNPJ 03.634.617/0001-57 1.
OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço de
Medicamentos, conforme o detalhamento e as especificações técnicas
constantes do Termo de Referência, e demais documentos constantes do
processo administrativo em epígrafe. 2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

V A L O R
UNITÁRIO
R$

VALOR
T O T A L
D O
I T E M
R $

01

DELTAMETRINA
S H A M P O O
0 , 2 M L / M L
FRASCO 100ML
+  1  P E N T E
FINO.: Deltapil

3674843 1.620 Frascos

5,39 8.731,80

Valor Total R$ 8.731,80  

Botucatu 15 de Maio de 2023

PROCESSO PMB n° 10.031/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 027/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 142/2023
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”,
neste ato representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELÍCIO, RG nº
11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, e a empresa SOMA/SP PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA sediada Estrada Samuel Aizemberg, nº 1.100, CEP
09.851-550, Bairro Alves Dias, São Bernardo do Campo, SP, CNPJ
05.847.630/0001-10 1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço de
Medicamentos, conforme o detalhamento e as especificações técnicas
constantes do Termo de Referência, e demais documentos constantes do
processo administrativo em epígrafe.
2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

V A L O R
UNITÁRIO
R$

V A L O R
T O T A L
DO ITEM
R$

02

CETOPROFENO
1 0 0 M G / 2 M L
AMPOLA 2ML -
USO IM - USO
A D U L T O . :
M a r c a :
H i p o l a b o r

463191 6.650 Ampolas
1,88 12.502,00
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04

PROPRANOLOL,
C L O R I D R A T O
4 0 M G
COMPRIMIDO. :
M a r c a :
H i p o l a b o r

110957
1 . 0 3 8 . 0 0 0
C o m p r i m i d o s

0,027 28.026,00

07

GLIBENCLAMIDA
5 M G
COMPRIMIDO.:
M a r c a :
M e d q u i m i c a

110582
6 6 6 . 5 0 0
C o m p r i m i d o s

0,024 15.996,00

Valor Total R$: 56.524,00  

Botucatu 15 de Maio de 2023

PROCESSO PMB n° 10.031/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 027/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 143/2023
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”,
neste ato representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELÍCIO, RG nº
11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, e a empresa CIMED INDUSTRIA
S.A, sediada a Rodovia AMG 1920, S/N, CEP 37.567-000, Municipio de São
Sebastião da Bela Vista, MG, CNPJ 02.814.497/0007-00 1. OBJETO E
QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço de
Medicamentos, conforme o detalhamento e as especificações técnicas
constantes do Termo de Referência, e demais documentos constantes do
processo administrativo em epígrafe.
2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

V A L O R
UNITÁRIO

V A L O R
T O T A L
DO ITEM

03

ENALAPRIL ,
M A L E A T O
2 0 M G
COMPRIMIDO.

105961
1 . 5 7 2 . 0 0 0
C o m p r i m i d o s

0,048 75.456,00

Valor Total R$ 75.456,00  

Botucatu 15 de Maio de 2023

PROCESSO PMB n° 10.031/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 027/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 144/2023

A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”,
neste ato representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELÍCIO, RG nº
11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, e a empresa MG2 DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA, sediada a rua Tenente Camargo, nº 1.312, CEP
85.601-610, Bairro Presidente Kenne 1. OBJETO E QUANTIDADES
ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço de
Medicamentos, conforme o detalhamento e as especificações técnicas
constantes do Termo de Referência, e demais documentos constantes do
processo administrativo em epígrafe.
2. PREÇOS

2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

V A L O R
UNITÁRIO
R$

V A L O R
T O T A L
DO ITEM
R$

05

PARACETAMOL
7 5 0 M G
COMPRIMIDO.:
Marca: Belfar

112925
2 . 1 3 4 . 2 0 0
C o m p r i m i d o s

0,129 275.311,80

Valor Total R$ 275.311,80  

Botucatu 15 de Maio de 2023

PROCESSO PMB n° 10.031/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 027/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 145/2023
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”,
neste ato representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELÍCIO, RG nº
11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, e a empresa DIMEBRAS
COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, sediada a a rua Paulo de Frontim, nº 25,
CEP 14.030.430, Vila Virginia, cidade de Ribeirão Preto, SP, CNPJ
56.081.482/0001-06 1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço de
Medicamentos, conforme o detalhamento e as especificações técnicas
constantes do Termo de Referência, e demais documentos constantes do
processo administrativo em epígrafe.
2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

V A L O R
UNITÁRIO
R$

VALOR
T O T A L
D O
I T E M
R $
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09

S O L U Ç Ã O
CRISTALOIDE
D E  R I N G E R
COM LACTATO
-
BOLSA/FRASCO
5 0 0  M L ,
C O M P O S T A
POR SOLUÇÃO
F I S I O L Ó G I C A
DE CLORETO
DE SÓDIO A
0 , 6 %  +
CLORETO DE
POTÁSSIO A
0 , 0 3 G  +
CLORETO DE
CÁLCIO A 0,02%
+ LACTATO DE
SÓDIO A 0,3%
E S T É R I L ,
APIROGÊNICA.
BOLSA DE 500
M L .
E M B A L A G E M
C O N T E N D O
D A D O S  D E
IDENTIFICAÇÃO
E
PROCEDÊNCIA,
D A T A  D E
FABRICAÇÃO E
T E M P O  D E
V A L I D A D E . :
M a r c a :  J P

291471 220 Frascos

5,40 1.188,00

Valor Total R$ 1.188,00  

Botucatu 15 de Maio de 2023

PROCESSO PMB n° 10.031/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 027/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 146/2023
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”,
neste ato representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELÍCIO, RG nº
11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, e a empresa CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS E FARMACEUTICOS LTDA. , sediada na rodovia
Itapira Lindoia, S/N KM 14, Fazenda Estancia CR, Itapira SP, CNPJ
44.734.671/0001-51 1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço de
Medicamentos, conforme o detalhamento e as especificações técnicas
constantes do Termo de Referência, e demais documentos constantes do
processo administrativo em epígrafe.
2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

V A L O R
UNITÁRIO

V A L O R
T O T A L
DO ITEM

10

HALOPERIDOL,
DECANOATO
7 0 , 5 2 M G / M L
AMPOLA 1ML -
EQUIVALENTE
A 50MG/ML DE
HALOPERIDOL
- USO IM - USO
A D U L T O .  :
M a r c a :
C r i s t a l i a

110396 4.905 Ampolas

4,58 22.464,90

Valor Total R$ 22.464,90  

Botucatu 15 de Maio de 2023

PROCESSO PMB n.° 06.066/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 004/2.023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 101/2023
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”,
neste ato representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº
11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, 11.447.132-0 e CPF nº
173.953.428-01 e a empresa ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA,
sediada a a rua Humaita, nº290, CEP 14.020-680, Bairro Santa Cruz do José
Jacques, Municipio de Rinbeirão Preto, SP, CNPJ 04.274.988/0001-38.1.
OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de medicamentos., conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe. 2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

M A R C A  /
LABORATÓRIO

V A L O R
UNITÁRIO
R$

VALOR
T O T A L
D O
I T E M
R $

73

DULOXETINA,
CLORIDRATO
6 7 , 3 M G  -
EQUIVALENTE
A 60MG DE
DULOXETINA
C A P S U L A
D U R A  D E
L I B E R A Ç Ã O
RETARDADA
USO ADULTO
ACIMA DE 18
ANOS.

211514-0 2250 cápsulas

Eurofarma 2,60 5.850,00

 VALOR TOTAL R$ 5.850,00  

Botucatu 16 de maio de 2023

PROCESSO PMB n.° 06.066/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 004/2.023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 102/2023
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”,
neste ato representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº
11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, 11.447.132-0 e CPF nº
173.953.428-01 e a empresa PORTAL LTDA sediada na Rua Domingos
Simoes, nº 22, CEP 05.630-010, Vila Suzana, São Paulo, SP devidamente
inscrita no CNPJ sob nº 05.005.873/0001-00 1. OBJETO E QUANTIDADES
ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
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possível aquisição de medicamentos., conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe. 2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

M A R C A  /
LABORATÓRIO

V A L O R
UNITÁRIO
R$

V A L O R
T O T A L
DO ITEM
R$

55

L I R A G L U T I D A
6 M G / M L  E M
S I S T E M A  D E
A P L I C A Ç Ã O
(MULTIDOSE -
D O S E S  D E
0,6MG; 1,2MG E
1,8MG) CANETA
DESCARTAVEL
3 M L  U S O
SUBCUTANEA -
USO ADULTO

355630-1 1336 unidades

Victoza 179,85 240.279,60

56

L I R A G L U T I D A
6 M G / M L  E M
S I S T E M A  D E
A P L I C A Ç Ã O
(MULTIDOSE -
D O S E S  D E
0,6MG; 1,2MG ;
1,8MG; 2,4MG E
3,0MG) CANETA
DESCARTAVEL
3 M L  U S O
SUBCUTANEA -
USO ADULTO

510367-3 105 unidades

Saxenda 168,73 17.716,65

75

SEMAGLUTIDA
S O L U Ç Ã O
I N J E T Á V E L
1,34MG/ML EM
S I S T E M A  D E
A P L I C A Ç Ã O
P R E E N C H I D O
(DESCARTÁVEL),
CADA SISTEMA
DE APLICAÇÃO
CONTÉM 3ML E
LIBERA DOSES
D E  1 M G .
E M B A L A G E M
CONTENDO 1
S I S T E M A  D E
A P L I C A Ç Ã O
PREENCHIDO E
4  A G U L H A S
DESCARTÁVEIS
-  V I A
SUBCUTÂNEA -
USO ADULTO

543897-7 45 canetas

Ozempic 641,36 28.861,20

77

I M A T I N I B E ,
M E S I L A T O
4 7 8 M G
(EQUIVALENTE A
4 0 0 M G  D E
I M A T I N I B E )
C O M P R I M I D O
REVESTIDO - VIA
O R A L  -  U S O
ADULTO

18235-8 900 comprimidos

Pluto 8,61 7.749,00

 VALOR TOTAL R$ 294.606,45  

Botucatu 16 de maio de 2023

PROCESSO PMB n.° 06.066/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 004/2.023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 103/2023
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”,
neste ato representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº
11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, 11.447.132-0 e CPF nº
173.953.428-01, e a empresa CIAMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA sediada na Rua Severino Augusto Pretto, nº 560,
CEP 95.960-000, Bairro Santo Antão, Cidade de Encantado/RS, CNPJ
05.782.733/0001-49.1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de medicamentos., conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe. .2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

M A R C A  /
LABORATÓRIO

V A L O R
UNITÁRIO
R$

VALOR
T O T A L
D O
I T E M
R $

12

D E P A K O T E
E R  5 0 0 M G
COMPRIMIDO
R E V E S T I D O
D E
L I B E R A Ç Ã O
PROLONGADA

367490-8 1350 comprimidos
Abbot 2,40 3.240,00

 VALOR TOTAL R$ 3.240,00  

Botucatu 16 de Maio de 2023

PROCESSO PMB n.° 06.066/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 004/2.023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 104/2023

A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”,
neste ato representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº
11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, 11.447.132-0 e CPF nº
173.953.428-01.e a empresa R.A.P APARECIDA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA, sito a Rua Rodrigues Cesar, nº 174, Vila dos
Lavradores, CEP: 18609-082, Cidade de Botucatu/SP, CNPJ
06.968.107/0001-04
1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de medicamentos., conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe. 2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

M A R C A  /
LABORATÓRIO

V A L O R
UNITÁRIO
R$

VALOR
T O T A L
D O
I T E M
R $

01

MUCOPOLISSACARÍDEO,
POLISSULFATO 5MG/G
GEL BISNAGA 40G - USO
TÓPICO, USO EXTERNO
-  U S O  A D U L T O  E
PEDIÁTRICO

26909-3 15 bisnagas

Topcoid 15,15 227,50

07

T R A V O P R O S T A
0,04MG/ML SOLUÇÃO
OFTÁLMICA ESTÉRIL
FRASCO PLÁSTICO
C O N T A G O T A S
CONTENDO 2,5ML - USO
TÓPICO OCULAR - USO
ADULTO

138416-3 30 frascos

Genérico 37,00 1.110,00

10
ORLISTATE 120MG
CAPSULA DURA - USO
ADULTO

132337-7 2268 cápsulas
Brainfarma 3,70 8.391,60

17

RISEDRONATO SÓDICO
150MG (EQUIVALENTE A
139,2MG DE ÁCIDO
R I S E D R Ô N I C O )
C O M P R I M I D O
R E V E S T I D O  -  U S O
ADULTO

342710-2 15 comprimidos Eurofarma 71,00 1.065,00
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29

D O R Z O L A M I D A ,
CLORIDRATO 20MG/ML +
TIMOLOL, MALEATO
0,5MG/ML FRASCO 5ML -
FRASCO

125295-0 15 frascos Germed 54,00 810,00

30

TIMOLOL, MALEATO
6 , 8 M G / M L
( E Q U I V A L E N T E  A
5MG/ML DE TIMOLOL
B A S E )  S O L U Ç Ã O
OFTÁLMICA ESTÉRIL
FRASCO 5ML -  USO
TÓPICO OCULAR - USO
ADULTO E PEDIÁTRICO
ACIMA DE 2 ANOS

39005-4 15 frascos
Germed 6,10 91,50

33

COLECALCIFEROL -
V I T A M I N A  D 3
500UI/GOTA FRASCO
10ML

591875-8 72 frascos

Arte Nativa 36,00 2.592,00

35

DEXPANTENOL 50MG/G
POMADA TUBO 30G -
USO EXTERNO/TÓPICO -
U S O  A D U L T O  E
P E D I Á T R I C O

447720-0 15 tubos Prati 11,50 172,50

44

H I D R O X I Z I N A ,
CLORIDRATO 2MG/ML
S O L U Ç Ã O  O R A L
FRASCO 120ML FRASCO
A C O M P A N H A  B I C O
ADAPTADOR E SERINGA
DOSADORA 10ML - USO
ADULTO E PEDIÁTRICO
ACIMA DE 6 MESES

618767-6 45 frascos Germed 14,58 656,10

50

RETINOL, ACETATO
(VITAMINA A) 5000UI +
RACEALFATOCOFEROL,
ACETATO (VITAMINA E)
3 0 U I  +  A C I D O
ASCORBICO (VITAMINA
C )  6 0 M G  +
PANTOTENICO, ACIDO
(PANTOTENATO DE
CALCIO) 10MG + ACIDO
F O L I C O  4 0 0 M C G  +
B I O T I N A  3 0 M C G  +
C A L C I O  1 6 2 M G  +
C I A N O C O B A L A M I N A
(VITAMINA B12) 6MCG +
P I R I D O X I N A ,
CLORIDRATO (VITAMINA
B 6 )  2 M G  +  C L O R O
36,3MG + COBRE 2MG +
C O L E C A L C I F E R O L
(VITAMINA D3) 400UI +
C R O M O  2 5 M C G  +
ESTANHO 10MCG +
F E R R O  1 8 M G  +
F I T O M E N A D I O N A
(VITAMINA K1) 25MCG +
FOSFORO 125MG +
I O D O  1 5 0 M C G  +
MAGNESIO 100MG +
MANGANES 2,5MG +
MOLIBDENIO 25MCG +
T I A M I N A ,
M O M O N I T R A T O
(VITAMINA B1) 1,5MG +
NICOTINAMIDA 20MG +
NIQUEL 5MCG +
POTASSIO  40MG +
RIBOFLAVINA (VITAMINA
B2) 1,7MG + SELENIO
25MCG + SILICIO 10MCG
+
VANADIO 10MCG +
Z I N C O  1 5 M G
C O M P R I M I D O
R E V E S T I D O

11150-3 900 comprimidos

Arase 3,30 2.970,00

52

R O S U V A S T A T I N A
CÁLCICA 20,80MG -
EQUIVALENTE A 20MG
DE ROSUVASTATINA
C O M P R I M I D O
R E V E S T I D O  -  U S O
ADULTO E PEDIÁTRICO
ACIMA DE 10 ANOS

224980-4
1 3 0 5 0
c o m p r i m i d o s

Althaia 0,50 6.525,00

57

HYDROXIPROPIL GUAR
8A, POLIETILENOGLICOL
400, ÁCIDO BÓRICO,
P R O P I L E N O G L I C O L ,
SORBITOL, CLORETO DE
SÓDIO, CLORETO DE
P O T Á S S I O ,
POLIQUATERNIUM-1 ,
AMINOMETILPROPANOL,
HIDRÓXIDO DE SÓDIO E/
OU ÁCIDO CLORÍDRICO
E ÁGUA PURIFICADA /ML
FRASCO 15ML

538965-8 15 frascos Novartis 90,00 1.350,00

72

D U L O X E T I N A ,
CLORIDRATO 33,7MG -
EQUIVALENTE A 30MG
D E  D U L O X E T I N A
CAPSULA DURA DE
LIBERAÇÃO RETARDADA
USO ADULTO ACIMA DE
18 ANOS.

241851-7 450 cápsulas
Ache 1,60 720,00

 VALOR TOTAL R$ R$ 26.681,20  

Botucatu 16 de Maio de 2023

PROCESSO PMB n.° 06.066/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 004/2.023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 105/2023
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”,
neste ato representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº
11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, 11.447.132-0 e CPF nº
173.953.428-01, e a empresa INTERLAB FARMACEUTICA LTDA sediada
na Avenida Agua Fria, nº 981, CEP 02.333-0001, Bairro Agua Fria, São
Paulo, SP devidamente inscrita no CNPJ sob nº 43.295.831/0001-40 1.
OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de medicamentos, conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe. 2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

M A R C A  /
LABORATÓRIO

V A L O R
UNITÁRIO
R$

V A L O R
T O T A L
DO ITEM
R$

03

SACUBRIL 48,6MG E
V A L S A R T A N A
5 1 , 4 M G  C O M O
1 1 3 , 1 0 3 M G  D E
S A C U B R I L
V A L S A R T A N A
SODICA HIDRATADA
(EQUIVALENTE A
100MG DE ACIDO
ANIDRO L IVRE) .
C O M P R I M I D O
REVESTIDO - USO
ADULTO

511509-4 900 comprimidos

Entresto 3,83 3.447,00

20

VALSARTANA 320MG
+  A N L O D I P I N O ,
BESILATO 6,94MG -
EQUIVALENTE A
5MG DE ANLODIPINO
C O M P R I M I D O
REVESTIDO - USO
ADULTO

258153-1 900 comprimidos
Diovan 3,15 2.835,00

26

ÁCIDO TIÓCTICO -
Á C I D O  A L F A -
L IPÓICO 600MG
C O M P R I M I D O
REVESTIDO - USO
ADULTO

307384-0
1 0 3 5 0
c o m p r i m i d o s

Thioctacid 3,795 39.278,25
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45

INSULINA LISPRO
50% + INSULINA
LISPRO PROTAMINA
50% (NPL) 100UI/ML
DE INSULINA LISPRO
DERIVADA DE ADN
RECOMBINATE -
S I S T E M A  D E
APLICAÇÃO PRÉ-
P R E E N C H I D O
KWIKPEN (CANETA
DESCARTAVEL) 3ML
-  USO SC -  USO
ADULTO ACIMA DE
18 ANOS

358736-3 90 unidades

Humalog 40,74 3.666,60

54

S A C A R A T O  D E
H I D R Ó X I D O
F É R R I C O  I I I
1 0 0 M G / 5 M L  -
EQUIVALENTE A
100MG DE FERRO III
AMPOLA 5ML - USO
EV - USO ADULTO E
PEDIÁTRICO

372240-6 30 ampolas
Noripurum 7,97 239,10

69

ZUCLOPENTIXOL,
D E C A N O A T O
200MG/ML AMPOLA
1ML - USO IM - USO
ADULTO

161383-9 30 ampolas Clopixol 60,18 1.805,40

71

LISDEXANFETAMINA,
DIMESILATO 70MG
(EQUIVALENTE A
4 0 , 4 7 M G  D E
LISDEXANFETAMINA
BASE) CAPSULA -
U S O  A D U L T O  E
PEDIÁTRICO ACIMA
DE 6 ANOS

368939-5 476 cápsulas
Venvanse 11,25 5.355,00

74

O X C A R B A Z E P I N A
6 0 M G / M L
SUSPENSÃO ORAL
FRRASCO 100ML +
S E R I N G A
DOSADORA - USO
A D U L T O  E
PEDIÁTRICO ACIMA
DE 1 MÊS DE IDADE

616540-0 75 frascos
Trileptal 46,89 3.516,75

 VALOR TOTAL R$ 60.143,10  

Botucatu 16 de Maio de 2023

PROCESSO PMB n.° 06.066/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 004/2.023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 106/2023
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”,
neste ato representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº
11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, 11.447.132-0 e CPF nº
173.953.428-01 e a empresa CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS E
FARMACEUTICOS LTDA. , sediada na rodovia Itapira Lindoia, S/N KM 14,
Fazenda Estancia CR, Itapira SP, CNPJ 44.734.671/0001-51.1. OBJETO E
QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de medicamentos., conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe. 2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

M A R C A  /
LABORATÓRIO

V A L O R
UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL
D O
I T E M
R $

31

DEXTRANO 70
1 M G / M L  +
HIPROMELOSE
3 M G / M L
FRASCO 15ML

195701-5 30 frascos Cristalia 13,91 417,30

 VALOR TOTAL R$ 417,30  

Botucatu 16 de maio de 2023

PROCESSO PMB n.° 06.066/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 004/2.023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 107/2023
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”,
neste ato representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº
11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, 11.447.132-0 e CPF nº
173.953.428-01 e a empresa AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA sediada na Avenida Visconde de Nova Granada, nº 1105, CEP
13.617-400, Vila Grossklauss, Municipio de Leme, SP devidamente inscrita no
CNPJ sob nº 65.817.900/0001-71.
1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de medicamentos., conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe. 2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

M A R C A  /
LABORATÓRIO

V A L O R
UNITÁRIO
R$

VALOR
T O T A L
D O
I T E M
R $

23

P E R I N D O P R I L ,
SAL DE TERC-
BUTILAMINA 4MG
(EQUIVALENTE A
3 , 3 3 8 M G  D E
PERINDOPRIL) +
I N D A P A M I D A
1 , 2 5 M G
COMPRIMIDO -
USO ADULTO.

228494-4 2040 comprimidos

Coversil 2,29 4.671,60

46

I V A B R A D I N A ,
C L O R I D R A T O
5 , 3 9 M G  -
EQUIVALENTE A
5 M G  D E
I V A B R A D I N A
C O M P R I M I D O
REVESTIDO - USO
ADULTO

371166-8 2744 comprimidos

Procoralan 1,82 4.994,08

48

P E R I N D O P R I L ,
ARGININA 14MG
(EQUIVALENTE A
9 , 5 1 2 M G  D E
PERINDOPRIL) +
A N L O D I P I N O ,
B E S I L A T O
1 3 , 8 7 0 M G
(EQUIVALENTE A
1 0 M G  D E
A N L O D I P I N O )
COMPRIMIDO -
USO ADULTO

536953-3 450 comprimidos

Acertanlo 2,73 1.228,50

 VALOR TOTAL R$ 10.894,18  

Botucatu 16 de Maio de 2023

PROCESSO PMB n.° 06.066/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 004/2.023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 108/2023
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”,
neste ato representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº
11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, 11.447.132-0 e CPF nº
173.953.428-010, e a empresa FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS
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MEDICOS HOSPITALARES LTDA sediada na Rua Dr Gualter Nunes, nº 100,
CEP 18.271-210, Bairro Chacara Junqueira, Municipio de Tatui, SP
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 08.231.734/0001-93 .1. OBJETO E
QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de medicamentos., conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe. 2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

M A R C A  /
LABORATÓRIO

V A L O R
UNITÁRIO
R$

VALOR
T O T A L
D O
I T E M
R $

62

LEVANLODIPINO
5 M G
(EQUIVALENTE A
6 , 9 M G  D E
LEVANLODIPINO,
B E S I L A T O )
COMPRIMIDO -
USO ADULTO

414803-7 450 comprimidos

Novanlo 2.6776 1.204,92

 VALOR TOTAL R$ 1.204,92  

Botucatu 16 de maio de 2023

PROCESSO PMB n.° 06.066/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 004/2.023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 109/2023.
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”,
neste ato representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº
11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, 11.447.132-0 e CPF nº
173.953.428-01. e a empresa CM HOSPITALAR S.A, sediada na Rodovia DF
290, KM 7, CEP 72.57.8000, Bairro Santa Maria, Brasília, DF, CNPJ
12.420.164/0009-04 1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de medicamentos., conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe. 2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

M A R C A  /
LABORATÓRIO

V A L O R
UNITÁRIO
R$

V A L O R
T O T A L
DO ITEM
R$

02

T I O T R Ó P I O
MONOIDRATADO,
B R O M E T O
2,5MCG FRASCO
DE 4ML COM 60
D O S E S
ACOMPANHADO
DO INALADOR
R E S P I M A T  -
INALAÇÃO ORAL
- USO ADULTO E
PEDIÁTRICO A
P A R T I R  D E  6
ANOS

367484-3 15 frascos

Boheringer 259,89 3.898,35

04

I N S U L I N A
G L A R G I N A  +
L I X I S E N A T I D A
10-40 (3,64 MG
DE INSUL INA
G L A R G I N A
EQUIVALENTE A
1 0 0 U  D E
I N S U L I N A
GLARGINA E 50
M C G  D E
LIXISENATIDA).
C A N E T A
P R E E N C H I D A
CONTÉM 3 ML
EQUIVALENTES
A 300 UNIDADES
DE INSUL INA
GLARGINA E 150
M C G  D E
LIX ISENATIDA.
C A N E T A
DESCARTÁVEL
P R E E N C H I D A
(SOLOSTAR) -
U S O
SUBCUTÂNEO.
USO ADULTO

522288-5 105 unidades

Sanofi Medley 129,21 13.567,05

25

L I N A G L I P T I N A
5 M G
C O M P R I M I D O
REVESTIDO -
USO ADULTO
A C I M A  D E  1 8
ANOS

367429-0 9900 comprimidos
Boheringer 5,72 56.628,00

40

DABIGATRANA,
E T E X I L A T O
1 1 0 M G  -
EQUIVALENTE A
1 2 6 , 8 3 M G
DABIGATRANA,
E T E X I L A T O
M E S I L A T O
CAPSULA - USO
ADULTO

310006-5 450 cápsulas

Boheringer 3,49 1.570,50

64

D U P I L U M A B E
2 0 0 M G
( 1 7 5 M G / M L )
S E R I N G A
P R E E N C H I D A
COM SISTEMA
DE SEGURANÇA
C O M  1 , 1 4 M L .
U S O
SUBCUTÂNEO -
USO ADULTO E
P E D I Á T R I C O
( A C I M A  1 2
A N O S ) .

567242-2 16 seringas

Sanofi Medley 3.502,75 56.044,00

68

D U P I L U M A B E
3 0 0 M G
( 1 5 0 M G / M L )
S E R I N G A
P R E E N C H I D A
COM SISTEMA
DE SEGURANÇA
COM 2ML. USO
SUBCUTÂNEO -
USO ADULTO E
P E D I Á T R I C O
( A C I M A  1 2
A N O S ) .

526636-0 30 unidades

Sanofi Medley 3.502,75 105.082,50

 VALOR TOTAL R$ 236.790,04  

Botucatu 16 de Maio de 2023

PROCESSO PMB n.° 06.066/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 004/2.023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 110/2023
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”,
neste ato representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº
11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, 11.447.132-0 e CPF nº
173.953.428-01 e a empresa ELFA MEDICAMENTOS S.A, sediada a Nucr
Intersecção rod DF001 c/ rod 475, Nº 02, CEP 72.427-010, Bairro de Ponte
alta do Norte (Gama), Brasília, CNPJ 09.053.134/0001-45 1. OBJETO E
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QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de medicamentos., conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe. 2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

M A R C A  /
LABORATÓRIO

V A L O R
UNITÁRIO
R$

V A L O R
T O T A L
DO ITEM
R$

59

ETONOGESTREL
68MG IMPLANTE
( E M B A L A G E M
C O M  1
A P L I C A D O R
CONTENDO 1
IMPLANTE)  -
U S O
SUBDÉRMICO -
USO ADULTO

146520-1 45 unidades

Implanon 479,00 21.555,00

 VALOR TOTAL R$ 21.555,00  

Botucatu 16 de Maio de 2023

PROCESSO PMB n.° 06.066/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 004/2.023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 111/2023
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”,
neste ato representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº
11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, 11.447.132-0 e CPF nº
173.953.428-01 e a empresa VIER PHARMA DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR REPRESENTAÇÃO E CONSULTORIA LTDA, sediada a rua
Toledo Barbosa nº 933, CEP 03.061-000, Bairro Belenzinho, São Paulo, SP,
CNPJ 12.419.620/0001-49 1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de medicamentos., conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe. 2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

M A R C A  /
LABORATÓRIO

V A L O R
UNITÁRIO
R$

VALOR
T O T A L
D O
I T E M
R $

42

FLUTICASONA,
F U R O A T O
2 7 , 5 M C G
SPRAY NASAL
- FRASCO 120
DOSES - USO
A D U L T O  E
PEDIÁTRICO
ACIMA DE 2
ANOS

308165-6 30 frascos

Avamys 39,43 1.182,90

 VALOR TOTAL R$ 1.182,90  

Botucatu 16 de Maio de 2023

PROCESSO PMB n.° 06.066/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 004/2.023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 112/2023
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”,
neste ato representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº
11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, 11.447.132-0 e CPF nº

173.953.428-01. e a empresa SP HOSPITALAR LTDA sediada na Rua
Pinhal, nº 165 – Edif 131 sala 01, 02 e 03, CEP 06.716-575, Bairro Jardim
Sabia, Cotia, SP devidamente inscrita no CNPJ sob nº 27.817.504/0001-55 1.
OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de medicamentos., conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe. 2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

M A R C A  /
LABORATÓRIO

V A L O R
UNITÁRIO
R$

V A L O R
T O T A L
DO ITEM
R$

70

TESTOSTERONA,
U N D E C I L A T O
2 5 0 M G / M L
AMPOLA 4ML IM

225556-1 45 ampolas

 266,49 11.992,50

 VALOR TOTAL R$ 11.992,50  

Botucatu 16 de Maio de 2023

PROCESSO PMB n.° 06.066/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 004/2.023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 113/2023
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”,
neste ato representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº
11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, 11.447.132-0 e CPF nº
173.953.428-01 e a empresa JOSE CARLOS DE SOUZA PRODUTOS
FARMACEUTICOS ME, sediada na Avenida Marginal Direita nº 60 CEP
11.673-100, Bairro Poiares, Caraguatatuba, SP, CNPJ 14.779.687/0001-10,
1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de medicamentos., conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe. 2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

M A R C A  /
LABORATÓRIO

V A L O R
UNITÁRIO
R$

VALOR
T O T A L
D O
I T E M
R $

08
BRINZOLAMIDA 1 %
SUSP. OFTÁLMICA
FRASCO 5ML

138415-5 15 frascos
Azopt 94,00 1.410,00

14

T E L M I S A R T A N A
4 0 M G  +
HIDROCLOROTIAZIDA
12,5MG COMPRIMIDO
– USO ADULTO

227175-3 900 comprimidos Bramicar 3,60 3.240,00

15

RAMIPRIL  5MG +
HIDROCLOROTIAZIDA
1 2 , 5 M G  -
C O M P R I M I D O

22276-0 900 comprimidos
Naprix 2,75 2.475,00

16

P R O P R A N O L O L ,
CLORIDRATO 10MG
C O M P R I M I D O
R E V E S T I D O

19742-4 900 comprimidos
Medley 0,24 216,00

18

T E L M I S A R T A N A
8 0 M G  +
HIDROCLOROTIAZIDA
12,5MG COMPRIMIDO

618768-4 690 comprimidos
Bramicar 4,21 2.904,90

 VALOR TOTAL R$ 10.245,90  

Botucatu 16 de Maio de 2023
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PROCESSO PMB n.° 06.066/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 004/2.023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 114/2023
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”,
neste ato representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº
11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, 11.447.132-0 e CPF nº
173.953.428-01 e a empresa, ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA, sediada a TR
STRC TRECHO 3 CONJUNTO C, nº 5, CEP 71.225-533, Bairro Zona
Industrial, Brasília DF, CNPJ 04.307.650/0025-02
1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de medicamentos., conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.
2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

M A R C A  /
LABORATÓRIO

V A L O R
UNITÁRIO
R$

VALOR
T O T A L
D O
I T E M
R $

06

LATANOPROSTA
S O L U Ç Ã O
O F T Á L M I C A
E S T É R I L
5 0 M C G / M L
( 0 , 0 0 5 % )
F R A S C O
GOTEJADOR DE
2,5 ML -  USO
OFTÁLMICO -
USO ADULTO E
PEDIÁTRICO

88974-1 48 frascos

Pfizer 102,78 4.933,44

 VALOR TOTAL R$ 4.933,44  

Botucatu 16 de Maio de 2023

PROCESSO PMB n.° 06.066/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 004/2.023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 115/2023
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”,
neste ato representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº
11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, 11.447.132-0 e CPF nº
173.953.428-01, e a empresa, e a empresa SULMEDIC COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA, sediada a Avenida Marginal da
Rodovia dos Bandeirantes, nº 2.400, CEP 13.213-008, Distrito Industrial,
Jundiai, SP, CNPJ 09.944.371/0003-68
1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de medicamentos., conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe. 2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

M A R C A  /
LABORATÓRIO

V A L O R
UNITÁRIO
R$

VALOR
T O T A L
D O
I T E M
R $

11
DUTASTERIDA 0,5MG
CAPSULA MOLE -
USO ADULTO

235729-1 900 cápsulas
Ache 2,95 2.655,00

19

IBANDRONATO DE
S Ó D I O
M O N O I D R A T A D O
1 6 8 , 7 5  M G
(EQUIVALENTES A
150 MG DE ÁCIDO
I B A N D R Ô N I C O )
COMPRIMIDO - USO
ADULTO

228223-2 15 comprimidos
Ache 14,99 224,85

21

VALSARTANA 160MG
+
HIDROCLOROTIAZIDA
12,5MG COMPRIMIDO
REVESTIDO - USO
ADULTO

170635-7 5400 comprimidos
Ache 1,64 8.856,00

53

R O S U V A S T A T I N A
CALCICA 41,60MG -
EQUIVALENTE A
4 0 M G  D E
R O S U V A S T A T I N A
C O M P R I M I D O
R E V E S T I D O

323969-1 690 comprimidos
Ache 4,40 3.036,00

 VALOR TOTAL R$ 14.771,85  

Botucatu 16 de Maio de 2023

PROCESSO PMB n.° 12.226/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 040/2.023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 117/2023
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”,
neste ato representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº
11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, e a empresa R.A.P APARECIDA
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, sito a Rua Rodrigues Cesar, nº
174, Vila dos Lavradores, CEP: 18609-082, Cidade de Botucatu/SP, CNPJ
06.968.107/0001-04
1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
aquisição de Medicamentos, conforme o detalhamento e as especificações
técnicas constantes do Termo de Referência, e demais documentos
constantes do processo administrativo em epígrafe.

2. PREÇOS 2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de
Preços são os seguintes:

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

M A R C A  /
LABORATÓRIO

V A L O R
UNITÁRIO
R$

VALOR
T O T A L
D O
I T E M
R $

02
DOMPERIDONA 10MG
COMPRIMIDO - USO
ADULTO E PEDIÁTRICO

21391-8 9000 comprimidos
Cimed 0,07 630,00

05

RACEALFATOCOFEROL,
ACETATO - VITAMINA E
4 0 0 M G  C A P S U L A
GELATINOSA - USO
ADULTO

20847-7 4080 cápsula

Golden Vit 0,35 1.428,00

07

PREGABALINA 75MG
C A P S U L A  -  U S O
ADULTO E PEDIÁTRICO
ACIMA DE 12 ANOS

316224-9 1360 cápsula

Germed 0,63 856,80

10

C A R B O N A T O  D E
C Á L C I O  1 . 2 5 0 M G
( E Q U I V A L E N T E  A
500MG DE CÁLCIO
ELEMENTAR) + 400UI
C O L E C A L C I F E R O L
( V I T A M I N A  D )
C O M P R I M I D O S
REVESTIDOS - USO
ADULTO E PEDIÁTRICO

185467-4 1000 comprimidos

Natulab 0,37 370,00
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13

PANTOPRAZOL SÓDICO
SESQUI-HIDRATADO
22,5MG - EQUIVALENTE
A  2 0 M G  D E
P A N T O P R A Z O L
C O M P R I M I D O
R E V E S T I D O
GASTRORRESISTENTE
-  U S O  A D U L T O  E
PEDIÁTRICO ACIMA DE
5 ANOS

169283-6 2716 cápsula

Ache 0,159 431,844

29

M A N I D I P I N O ,
DICLORIDRATO 10MG
COMPRIMIDO - USO
ADULTO

174566-2 900 comprimidos

Pharlab 2,10 1.890,00

55

CICLOBENZAPRINA ,
CLORIDRATO 5MG -
E Q U I V A L E N T E  A
4 , 4 1 5 M G  D E
C I C L O B E N Z A P R I N A
C O M P R I M I D O
REVESTIDO -  USO
ADULTO

164490-4 900 comprimidos

Cimed 0,25 225,00

68

PANTOPRAZOL SÓDICO
SESQUI-HIDRATADO
4 5 , 1 0 M G  -
EQUIVALENTE A 40MG
DE PANTOPRAZOL
C O M P R I M I D O
R E V E S T I D O
GASTRORRESISTENTE
-  U S O  A D U L T O  E
PEDIÁTRICO ACIMA DE
5 ANOS

537736-6 4508 comprimidos

Medquimica 0,35 1.577,80

76

O X I M E T A Z O L I N A ,
CLORIDRATO 0,5 MG/ML
S O L U Ç Ã O  N A S A L
FRASCO 30 ML ADULTO

544408-0 15 frasco

EMS 9,00 135,00

77

L-METILFOLATO DE
C Á L C I O  ( Á C I D O
FÓLICO) 360MCG/GOTA
USO – ORAL -  USO
ADULTO – FRASCO
50ML.

535567-2 7 frasco

Cosmed 224,00 1.568,00

88

T R A Z O D O N A ,
CLORIDRATO 50 MG
( E Q U I V A L E N T E  A
4 5 , 5 4 M G  D E
TRAZODONA BASE)
C O M P R I M I D O
REVESTIDO -  USO
ADULTO - USO ORAL.

204708-0 1380 comprimidos

Torrent 0,53 731,40

93

D E S V E N L A F A X I N A
M O N O I D R A T O ,
SUCCIONATO 151,77MG
-  E Q U I V A L E N T E  A
1 0 0 M G
D E S V E N L A F A X I N A
C O M P R I M I D O
R E V E S T I D O  D E
L I B E R A Ç Ã O
PROLONGADA - USO
ADULTO.

339686-0 900 comprimidos

Sanofi Medley 1,62 1.458,00

94

E S C I T A L O P R A M ,
OXALATO 12,77MG -
EQUIVALENTE A 10MG
DE ESCITALOPRAM
BASE COMPRIMIDO
REVESTIDO -  USO
ADULTO

173657-4 1350 comprimidos
Geolab 0,24 324,00

97

P A R O X E T I N A ,
CLORIDRATO 22,76MG -
EQUIVALENTE A 20MG
DE PAROXETINA BASE
C O M P R I M I D O
REVESTIDO -  USO
ADULTO.

69149-6 2700 comprimidos
Zydus 0,30 810,00

99

T R A M A D O L ,
CLORIDRATO 50MG
C A P S U L A  -  U S O
ADULTO E PEDIÁTRICO
ACIMA DE 12 ANOS DE
IDADE

48026-6 150 cápsula

Hipolabor 0,80 120,00

100

V E N L A F A X I N A ,
CLORIDRATO 42,38MG -
EQUIVALENTE A 37,5MG
VENLAFAXINA BASE
C A P S U L A  D E
LIBERAÇÃO -  USO
ADULTO

172839-3 900 cápsula
Torrent 0,75 675,00

101

V E N L A F A X I N A ,
CLORIDRATO 84,75MG -
E Q U I V A L E N T E  A
7 5 M G V E N L A F A X I N A
BASE CAPSULA DE
LIBERAÇÃO -  USO
ADULTO.

150852-0 4060 cápsula
Torrent 0,60 2.436,00

 VALOR TOTAL R$ 15.666,844  

Botucatu 17 de Maio de 2023

PROCESSO PMB n.° 12.226/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 040/2.023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 118/2023
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”,
neste ato representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº
11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, e a empresa INDMED HOSPITALAR
EIRELI sediada na Rua Yashica, nº 567, CEP 18016-440, Jardim Gonçalves,
Sorocaba, SP devidamente inscrita no CNPJ sob nº 24.614.797/0001-85,
1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
aquisição de Medicamentos, conforme o detalhamento e as especificações
técnicas constantes do Termo de Referência, e demais documentos
constantes do processo administrativo em epígrafe. 2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

M A R C A  /
LABORATÓRIO

V A L O R
UNITÁRIO
R$

V A L O R
T O T A L
DO ITEM
R$

08

FINGOLIMODE,
CLORIDRATO
0 , 5 M G
C A P S U L A
GELATINOSA

367914-4 420 cápsula

EMS 162,75 68.355,00

24

FENOFIBRATO
MICRONIZADO
2 0 0 M G
COMPRIMIDO

110915-4 2940 comprimidos

EMS 0,54 1.587,60

 VALOR TOTAL R$ 69.942,60  

Botucatu 17 de Maio de 2023

PROCESSO PMB n.° 12.226/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 040/2.023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 119/2023
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”,
neste ato representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº
11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, DROGARIA NOVA ESPERANÇA
EIRELI, sediada a rua Major Paladino, nº 128, Ribeiro de Barros, CEP
05.307-000, São Paulo, SP, CNPJ 43.575.877/0004-66, 1. OBJETO E
QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
aquisição de Medicamentos, conforme o detalhamento e as especificações
técnicas constantes do Termo de Referência, e demais documentos
constantes do processo administrativo em epígrafe. 2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

M A R C A  /
LABORATÓRIO

V A L O R
UNITÁRIO
R$

VALOR
T O T A L
D O
I T E M
R $
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12
CIPROFIBRATO
1 0 0 M G  -
COMPRIMIDOS

28421-1 7440 comprimidos
Biolab 0,36 2.678,40

31

VALSARTANA
1 6 0 M G
COMPRIMIDO
REVESTIDO -
USO ADULTO

191259-3 1800 comprimidos

Cimed 0,685 1.233,00

33

GLIMEPIRIDA
4 M G
COMPRIMIDO -
USO ADULTO

101667-9 1800 comprimidos

Cimed 0,18 324,00

34

GLIMEPIRIDA
2 M G
COMPRIMIDO -
USO ADULTO

23726-4 2040 comprimidos

Cimed 0,19 387,60

37

B A C L O F E N O
1 0 M G
COMPRIMIDO -
USO ADULTO

11982-2 3600 comprimidos

Teuto 0,199 716,40

 VALOR TOTAL R$ 5.339,40  

Botucatu 17 de Maio de 2023

PROCESSO PMB n.° 12.226/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 040/2.023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 120/2023
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”,
neste ato representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº
11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, e a empresa PARTNER FARMA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI sediada a Rodovia Raposo
Tavares , KM 102 – Galpão 10, Parque Reserva, Fazenda Imperial, CEP
18.052-775, Sorocaba SP , CNPJ 28.123.417/0001-60.
1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
aquisição de Medicamentos, conforme o detalhamento e as especificações
técnicas constantes do Termo de Referência, e demais documentos
constantes do processo administrativo em epígrafe. 2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

M A R C A  /
LABORATÓRIO

V A L O R
UNITÁRIO
R$

V A L O R
T O T A L
DO ITEM
R$

16

METFORMINA,
C L O R I D R A T O
5 0 0 M G
(EQUIVALENTE A
3 9 0  M G  D E
M E T F O R M I N A
B A S E )
COMPRIMIDO DE
A Ç Ã O
PROLONGADA -
USO ADULTO

236961-3
5 9 4 0 0
c o m p r i m i d o s

Merck 0,164 9.741,60

17

PIOGLITAZONA,
C L O R I D R A T O
4 9 , 5 9  M G  -
EQUIVALENTE A
4 5 M G  D E
PIOGLITAZONA
B A S E
COMPRIMIDO

216926-6 3150 comprimidos

EMS 5,59 17.608,50

22

LEVANLODIPINO
2 , 5  M G
(EQUIVALENTE A
3 , 4 5 M G  D E
LEVANLODIPINO,
B E S I L A T O
COMPRIMIDO -
USO ADULTO

405905-0 1350 comprimidos

Novanlo 1,37 1.849,50

30

I N D A P A M I D A
1 , 5 M G
COMPRIMIDOS
REVESTIDOS DE
L I B E R A Ç Ã O
PROLONGADA -
USO ADULTO
ACIMA DE 18
ANOS

94349-5
1 3 2 9 0
c o m p r i m i d o s

Servier 0,179 2.378,91

40

I N D A P A M I D A
2,5MG DRÁGEA -
USO ADULTO
ACIMA DE 18
ANOS

222421-6 900 drágea

Servier 0,01 909,00

65

L A C T U L O S E
1340,00MG/ML -
EQUIVALENTE A
667MG/ML DE
L A C T U L O S
FRASCO 120 ML
- USO ADULTO E
PEDIÁTRICO

16507-7 263 frasco

Santisa 7,90 2.077,00

70

PIOGLITAZONA,
C L O R I D R A T O
3 3 , 0 5 M G  -
EQUIVALENTE A
3 0 M G  D E
PIOGLITAZONA
B A S E
COMPRIMIDO

205104-4
1 4 4 0 0
c o m p r i m i d o s

EMS 2,498 35.971,20

73

TRIMETAZIDINA,
DICLORIDRATO
3 5 M G  -
EQUIVALENTE A
2 7 , 4 8 M G
C O M P R I M I D O
R E V E S T I D O
L I B E R A Ç Ã O
PROLONGADA -
USO ADULTO

293776-0 4500 comprimidos

Servier 1,32 5.940,00

80
R I S P E R I D O N A
1 M G  -
COMPRIMIDOS

11101-5 690 comprimidos
A c c o r d
Farmaceutica

0,15 103,50

83

O L A N Z A P I N A
5 M G
C O M P R I M I D O
R E V E S T I D O

24512-7 450 comprimidos

EMS 0,60 270,00

84

BROMAZEPAM
3 M G
COMPRIMIDO -
USO ADULTO

19151-5 2250 comprimidos

EMS 0,12 270,00

91

B U P R O P I O N A ,
C L O R I D R A T O
1 5 0 M G
C O M P R I M I D O
REVESTIDO DE
L I B E R A Ç Ã O
PROLONGADA -
USO ADULTO.

120591-9 480 comprimidos

EMS 0,78 374,40

96

M E M A N T I N A ,
C L O R I D R A T O
1 0 M G  -
EQUIVALENTE A
8 , 3 1 M G  D E
M E M A N T I N A
B A S E
C O M P R I M I D O
REVESTIDO -
USO ADULTO.

178799-3 900 comprimidos

Unichem 0,33 297,00

 VALOR TOTAL R$ 77.790,61  

Botucatu 17 de maio de 2023

PROCESSO PMB n.° 12.226/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 040/2.023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 121/2023
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”,
neste ato representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº
11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, e a empresa DIMEBRAS
COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, sediada a a rua Paulo de Frontim, nº 25,
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CEP 14.030.430, Vila Virginia, cidade de Ribeirão Preto, SP, CNPJ
56.081.482/0001-06.
1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
aquisição de Medicamentos, conforme o detalhamento e as especificações
técnicas constantes do Termo de Referência, e demais documentos
constantes do processo administrativo em epígrafe. 2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

M A R C A  /
LABORATÓRIO

V A L O R
UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL
D O
I T E M
R $

21

G I N K G O
B I L O B A ,
E X T R A T O
SECO 80MG
COMPRIMIDO

103441-3 1350 comprimidos

P r a t i
D o n a d u z z i

0,38 513,00

 VALOR TOTAL R$ 513,00  

Botucatu 17 de Maio de 2023

PROCESSO PMB n.° 12.226/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 040/2.023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 122/2023
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”,
neste ato representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº
11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, e a empresa FRAGNARI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA sediada na Rua Manoel
Deodoro Pinheiro Machado, nº 1.218, Vila Santa Terezinha, CEP 18606-710,
Cidade de Botucatu/SP, CNPJ 14.271.474.0001-82.1. OBJETO E
QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
aquisição de Medicamentos, conforme o detalhamento e as especificações
técnicas constantes do Termo de Referência, e demais documentos
constantes do processo administrativo em epígrafe. 2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

M A R C A  /
LABORATÓRIO

V A L O R
UNITÁRIO
R$

VALOR
T O T A L
D O
I T E M
R $

23

O L M E S A R T A N A
MEDOXOMILA 20MG
+
HIDROCLOROTIAZIDA
12,5MG COMPRIMIDO
REVESTIDO

235731-3 1350 comprimidos

E.M.S 0,61 823,50

25
G E N F I B R O Z I L A
600MG COMPRIMIDO
REVESTIDO

28180-8 1350 comprimidos
Medley 2,07 2.794,50

36

NIMODIPINO 30MG
C O M P R I M I D O
REVESTIDO - USO
ADULTO

10910-0 2700 comprimidos

Vitamedic 0,82 2.214,00

62

G L I C I N A T O  D E
MAGNÉSIO 722,20MG
-EQUIVALENTE A 130
MG DE MAGNÉSIO
E L E M E N T A R  +
P I R I D O X I N A ,
CLORIDRATO 1MG
C O M P R I M I D O
REVESTIDO - USO
A D U L T O  E
PEDIÁTRICO ACIMA
10 ANOS

618768-4 2250 comprimidos

Hertz 1,38 3.105,00

 VALOR TOTAL R$ 8.937,00  

Botucatu 17 de Maio de 2023

PROCESSO PMB n.° 12.226/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 040/2.023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 123/2023
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”,
neste ato representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº
11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA, sediada a PC
Agricola La Paz Tristante, , nº 144, CEP 06.276.035, Bairro Industrial
Anhanguera, Osasco SP, CNPJ 04.307.650/0015-30 1. OBJETO E
QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
aquisição de Medicamentos, conforme o detalhamento e as especificações
técnicas constantes do Termo de Referência, e demais documentos
constantes do processo administrativo em epígrafe. 2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

M A R C A  /
LABORATÓRIO

V A L O R
UNITÁRIO
R$

VALOR
T O T A L
D O
I T E M
R $

26

CANAGLIFLOZINA
3 0 0 M G
(EQUIVALENTE A
3 0 6 M G  D E
CANAGLIFLOZINA
HEMI-HIDRATADA.
C O M P R I M I D O
REVESTIDO - USO
O R A L  -  U S O
ADULTO ACIMA
DE 18 ANOS

448282-4 690 comprimidos

Invokana 5,22 3.601,80

54

CANAGLIFLOZINA
1 0 0 M G
(EQUIVALENTE A
1 0 2 M G  D E
CANAGLIFLOZINA
HEMI-HIDRATADA.
C O M P R I M I D O
REVESTIDO - USO
O R A L  -  U S O
ADULTO ACIMA
DE 18 ANOS

453300-3 450 comprimidos

Invokana 4,06 1.827,00

 VALOR TOTAL R$ 5.428,80  

Botucatu 17 de Maio de 2023

PROCESSO PMB n.° 12.226/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 040/2.023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 124/2023

A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”,
neste ato representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº
11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, e a empresa , CM HOSPITALAR
S.A, sediada na Rodovia DF 290, KM 7, CEP 72.57.8000, Bairro Santa Maria,
Brasília, DF, CNPJ 12.420.164/0009-04 1. OBJETO E QUANTIDADES
ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
aquisição de Medicamentos, conforme o detalhamento e as especificações
técnicas constantes do Termo de Referência, e demais documentos
constantes do processo administrativo em epígrafe. 2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
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os seguintes:

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

M A R C A  /
LABORATÓRIO

V A L O R
UNITÁRIO
R$

VALOR
T O T A L
D O
I T E M
R $

27

EMPAGLIFLOZINA
1 0 M G
C O M P R I M I D O
R E V E S T I D O

448281-6 1350 comprimidos

Boheringer 5,68 7.668,00

57

DABIGATRANA,
E T E X I L A T O
1 5 0 M G  -
EQUIVALENTE A
1 7 2 , 9 5 M G
DABIGATRANA,
E T E X I L A T O
M E S I L A T O
CAPSULA - USO
ADULTO

360267-2 900 cápsula

Boheringer 3,49 3.141,00

 VALOR TOTAL R$ 10.809,00  

Botucatu 17 de Maio de 2023

PROCESSO PMB n.° 12.226/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 040/2.023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 125/2023
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”,
neste ato representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº
11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, e a empresa INTERLAB
FARMACEUTICA LTDA sediada na Avenida Agua Fria, nº 981, CEP
02.333-0001, Bairro Agua Fria, São Paulo, SP devidamente inscrita no CNPJ
sob nº 43.295.831/0001-401. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
aquisição de Medicamentos, conforme o detalhamento e as especificações
técnicas constantes do Termo de Referência, e demais documentos
constantes do processo administrativo em epígrafe. 2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

M A R C A  /
LABORATÓRIO

V A L O R
UNITÁRIO
R$

V A L O R
T O T A L
DO ITEM
R$

28

V A L S A R T A N A
1 6 0 M G  +
A N L O D I P I N O ,
BESILATO 6,94MG
- EQUIVALENTE A
5 M G  D E
A N L O D I P I N O
C O M P R I M I D O
REVESTIDO - USO
ADULTO

221527-6 990 comprimidos

Diovan 3,15 3.118,50

56

COLECALCIFEROL
(VITAMINA D3)
7 0 0 0 U I
C O M P R I M I D O
REVESTIDO OU
CAPSULA MOLE -
USO ADULTO.

434364-6 900 comprimidos

Dprev 0,30 270,00

78

OFATUMUMABE
20 MG/0,4 ML DE
(SOLUÇÃO A 0,4
ML DE 50 MG/ML) -
VIA SUBCUTÂNEA
- USO ADULTO
C A N E T A
P R E E N C H I D A

599899-9 15 unidade

Kesimpta 8.650,93 129.751,95

90

CARBAMAZEPINA
4 0 0 M G
COMPRIMIDO DE
L I B E R A Ç Ã O
CONTROLADA -
USO ADULTO E
PEDIÁTRICO

41741-6 900 comprimidos

Tegretol 1,92 1.728,00

102

COLECALCIFEROL
- VITAMINA D3
2 0 0 0 U I
C O M P R I M I D O
REVESTIDO - USO
ADULTO

434365-4 4980 comprimidos

Dprev 0,40 1.992,00

 VALOR TOTAL R$ 136.860,45  

Botucatu 17 de Maio de 2023

PROCESSO PMB n.° 12.226/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 040/2.023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 126/2023
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”,
neste ato representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº
11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01,, e a empresa AGLON COMERCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA sediada na Avenida Visconde de Nova Granada,
nº 1105, CEP 13.617-400, Vila Grossklauss, Municipio de Leme, SP
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 65.817.900/0001-71

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
aquisição de Medicamentos, conforme o detalhamento e as especificações
técnicas constantes do Termo de Referência, e demais documentos
constantes do processo administrativo em epígrafe. 2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

M A R C A  /
LABORATÓRIO

V A L O R
UNITÁRIO
R$

V A L O R
T O T A L
DO ITEM
R$

35

L E V O T I R O X I N A
S O D I C A  8 8 M C G
COMPRIMIDO - USO
A D U L T O  E
P E D I Á T R I C O

190028-5 2250 comprimidos

Syntroid 0,54 1.215,00

41

B I M A T O P R O S T A
0,3MG/ML + TIMOLOL
5MG/ML FRASCO
COM 3ML

367491-6 45 frascos

Ganfort 83,649 3.764,205

43

B R I M O N I D I N A ,
DEXTROTARTARATO
0,2% (2MG/ML) +
TIMOLOL, MALEATO
DE 0,5% (6,8 MG/ML)
S O L U Ç Ã O
OFTÁLMICA ESTÉRIL
FRASCO PLÁSTICO
CONTA-GOTAS 5 ML
-  U S O  T Ó P I C A
O C U L A R  -  U S O
ADULTO

209021-0 15 frascos

Combigan 78,45 1.176,75

45

G L I C O S A M I N A ,
S U L F A T O  1 , 5 G
(EQUIVALENTE A
1,884G DE SULFATO
POLICRISTALINO DE
G L I C O S A M I N A ) +
C O N D R O I T I N A ,
SULFATO SÓDICO
1,2G SACHÊ - USO
ADULTO

203771-8 2250 sachê

Condroflex 2,703 6.081,75

47
C I C L O S P O R I N A
0,05% FLACONETE

182541-0 450 unidade
Restasis 5,10 2.295,00

98

T R A M A D O L ,
CLORIDRATO 100MG
C O M P R I M I D O
R E V E S T I D O  D E
L I B E R A Ç Ã O
PROLONGADA - USO
A D U L T O  E
PEDIÁTRICO ACIMA
DE 12  ANOS DE
IDADE.

217781-1 4050 comprimidos

Tramal 3,00 12.150,00

 VALOR TOTAL R$ 26.682,705  
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Botucatu 17 de Maio de 2023

PROCESSO PMB n.° 12.226/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 040/2.023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 127/2023
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”,
neste ato representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº
11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, e a empresa CIAMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA sediada na Rua Severino
Augusto Pretto, nº 560, CEP 95.960-000, Bairro Santo Antão, Cidade de
Encantado/RS, CNPJ 05.782.733/0001-49 1. OBJETO E QUANTIDADES
ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
aquisição de Medicamentos, conforme o detalhamento e as especificações
técnicas constantes do Termo de Referência, e demais documentos
constantes do processo administrativo em epígrafe. 2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

M A R C A  /
LABORATÓRIO

V A L O R
UNITÁRIO
R$

VALOR
T O T A L
D O
I T E M
R $

38

C Á L C I O
C I T R A T O
M A L A T O
2 5 0 M G  +
VITAMINA D3
2 , 5 M C G
COMPRIMIDO
-  U S O
A D U L T O

367484-3 900 comprimidos

Malacal 1,20 1.080,00

 VALOR TOTAL R$ 1.080,00  

Botucatu 17 de Maio de 2023

PROCESSO PMB n.° 12.226/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 040/2.023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 128/2023
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”,
neste ato representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº
11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, e a empresa PORTAL LTDA sediada
na Rua Domingos Simoes, nº 22, CEP 05.630-010, Vila Suzana, São Paulo,
SP devidamente inscrita no CNPJ sob nº 05.005.873/0001-00 1. OBJETO E
QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
aquisição de Medicamentos, conforme o detalhamento e as especificações
técnicas constantes do Termo de Referência, e demais documentos
constantes do processo administrativo em epígrafe. 2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

M A R C A  /
LABORATÓRIO

V A L O R
UNITÁRIO
R$

VALOR
T O T A L
D O
I T E M
R $

72

ROSUVASTATINA
C Á L C I C A
1 0 , 4 0 M G  -
EQUIVALENTE A
1 0 M G  D E
ROSUVASTATINA
C O M P R I M I D O
REVESTIDO -
USO ADULTO E
P E D I Á T R I C O
ACIMA DE  10
ANOS

190591-0
2 2 9 5 0
c o m p r i m i d o s

Ranbaxy 0,22 5.049,00

74

CLOPIDOGREL,
B I S S U L F A T O
9 7 , 8 7 5 M G
(EQUIVALENTE A
7 5 M G  D E
CLOPIDOGREL
B A S E )
COMPRIMIDO -
USO ADULTO

121724-0 5852 comprimidos

Ranbaxy 0,25 1.463,00

89

OXCARBAZEPINA
6 0 0 M G
C O M P R I M I D O
REVESTIDO -
USO ADULTO E
PEDIÁTRICO

76278-4 1800 comprimidos

Ranbaxy 2,38 4.284,00

92

C I T A L O P R A M ,
B R O M I D R A T O
2 4 , 9 8  M G  -
EQUIVALENTE A
2 0 M G  D E
C I T A L O P R A M
B A S E
C O M P R I M I D O
REVESTIDO -
USO ADULTO

41960-5 5175 comprimidos

Ranbaxy 0,14 724,50

 VALOR TOTAL R$ 11.520,50  

Botucatu 17 de maio de 2023.

PROCESSO PMB n.° 12.226/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 040/2.023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 129/2023
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”,
neste ato representada pelo Senhor MARCELLO LANEZA FELICIO, RG nº
11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, e a empresa FUTURA COMERCIO
DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA sediada na Rua Dr
Gualter Nunes, nº 100, CEP 18.271-210, Bairro Chacara Junqueira, Municipio
de Tatui, SP devidamente inscrita no CNPJ sob nº 08.231.734/0001-93 1.
OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
aquisição de Medicamentos, conforme o detalhamento e as especificações
técnicas constantes do Termo de Referência, e demais documentos
constantes do processo administrativo em epígrafe. 2. PREÇOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

M A R C A  /
LABORATÓRIO

V A L O R
UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL
D O
I T E M
R $

79
G A B A P E N T I N A
400 MG CAPSULA

101666-0 450 cápsula
Biolab 0,92 414,00

81
T O P I R A M A T O
5 0 M G  -
COMPRIMIDOS

88152-0 1380 comprimidos
EMS 0,234 322,92

85

Z O L P I D E M ,
HEMITARTARATO
1 0 M G
C O M P R I M I D O
REVESTIDO -
USO ADULTO

69150-0 460 comprimidos

Biolab 0,31 142,60



Ano XXX    |   Edição 2130   |  Lei municipal n° 6239/2021 |        Sexta-feira, 19 de Maio de 2023                                                        19

Diário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

95

ESCITALOPRAM,
O X A L A T O
2 5 , 5 4 M G  -
EQUIVALENTE A
2 0 M G  D E
ESCITALOPRAM
B A S E
C O M P R I M I D O
REVETIDO - USO
ADULTO.

290442-0 450 comprimidos

EMS 0,56 252,00

 VALOR TOTAL R$ 1.131,52  

Botucatu 17 de Maio de 2023.

PROCESSO PMB n° 12.896/2022
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 058/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 220/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE
TINTAS PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA.
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, doravante designado(a) “ÓRGÃO
GERENCIADOR”, neste ato representada pelo Senhor RODRIGO COLAUTO
TABORDA, RG nº 21.602.025-6 e CPF nº 137.209.248-07, e a empresa
SALE SERVICE INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO
VIARIA LTDA sediada a rua Soledade, nº 60, CEP 07.224-210, Bairro Cidade
Industrial Satelite, Municipio de Guarulhos, SP, CNPJ 00.34.942/0001-63 1.
OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço pra
possível aquisição de tinta para demarcação viaria, conforme o
detalhamento e as especificações técnicas constantes do Termo de
Referência, e demais documentos constantes do processo administrativo em
epígrafe.
Cota Principal

ITEM DESCRIÇÃO
CÓDIGO
BEC

Q U A N I T I T A T I V O S
E S T I M A D O S  P O R
ÓRGÃO PARTICIPANTE

11

SOLVENTE A BASE DE
TOLUOL ESPECÍFICO
PARA DILUIÇÃO DE
T I N T A  P A R A
DEMARCAÇÃO VIÁRIA,
LATA DE 18 LITROS.

4795776 750 Latas de 18 litros

2. PREÇOS 2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de
Preços são osseguintes:
Cota reservada

ITEM DESCRIÇÃO
CÓDIGO
BEC

V A L O R
UNITÁRIO

11

SOLVENTE A BASE DE TOLUOL
ESPECÍFICO PARA DILUIÇÃO DE
TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA,
LATA DE 18 LITROS. MARCA:
Salecril

4795776 196,00

 Valor Total da Ata R$ 147.000,00   

PROCESSO PMB n° 12.896/2022
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 058/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 219/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE
TINTAS PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA.

A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, doravante designado(a) “ÓRGÃO
GERENCIADOR”, neste ato representada pelo Senhor RODRIGO COLAUTO
TABORDA, RG nº 21.602.025-6 e CPF nº 137.209.248-07, e a empresa VIA
PARANÁ INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS EIRELI, sediada a Rodovia
Herminio Antonio Pennacchi, nº 1.471, CEP 86.606-850, Rolandia, Paraná,
CNPJ 34.216.708/0001-04 1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço pra
possível aquisição de tinta para demarcação viaria, conforme o
detalhamento e as especificações técnicas constantes do Termo de
Referência, e demais documentos constantes do processo administrativo em
epígrafe.
Cota principal

ITEM DESCRIÇÃO
CÓDIGO
BEC

QUANITITATIVOS
ESTIMADOS POR
Ó R G Ã O
PARTIC IPANTE

01

TINTA PARA DEMARCAÇAO
V I A R I A ,  1 8 L  N A  C O R
A M A R E L A  A  B A S E  D E
R E S I N A  A C R I L I C A
E M U L S I O N A D A  E M
SOLVENTE CONFORME
ESPECIFICAÇAO ANBT NBR
11862.

4721896
750 Baldes de 18
litros

03

TINTA PARA DEMARCAÇAO
V I A R I A ,  1 8 L  N A  C O R
BRANCA A BASE DE RESINA
ACRILICA EMULSIONADA EM
SOLVENTE CONFORME
ESPECIFICAÇAO ANBT NBR
11862.

3375846
750 Baldes de 18
litros

05

TINTA PARA DEMARCAÇAO
VIARIA, 18L NA COR PRETA
A  B A S E  D E  R E S I N A
ACRILICA EMULSIONADA EM
SOLVENTE CONFORME
ESPECIFICAÇAO ANBT NBR
11862.

2691116
150 Baldes de 18
litros

07

TINTA PARA DEMARCAÇÃO
VIÁRIA, 18L NA COR AZUL A
BASE DE RESINA ACRÍLICA
E M U L S I O N A D A  E M
SOLVENTE CONFORME
ESPECIFICAÇÃO ANBT NBR
11862.

3292215
150 Baldes de 18
litros
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TINTA PARA DEMARCAÇÃO
V I Á R I A ,  1 8 L  N A  C O R
VERMELHA A BASE DE
R E S I N A  A C R Í L I C A
E M U L S I O N A D A  E M
SOLVENTE CONFORME
ESPECIFICAÇÃO ANBT NBR
11862.

2691086
375 Baldes de 18
litros

Cota reservada

ITEM DESCRIÇÃO
CÓDIGO
BEC

QUANITITATIVOS
ESTIMADOS POR
Ó R G Ã O
PARTIC IPANTE

02

TINTA PARA DEMARCAÇAO
V I A R I A ,  1 8 L  N A  C O R
A M A R E L A  A  B A S E  D E
R E S I N A  A C R I L I C A
E M U L S I O N A D A  E M
SOLVENTE CONFORME
ESPECIFICAÇAO ANBT NBR
11862.

4721896
250 Baldes de 18
litros

04

TINTA PARA DEMARCAÇAO
VIARIA, 18L NA COR BRANCA
A  B A S E  D E  R E S I N A
ACRILICA EMULSIONADA EM
SOLVENTE CONFORME
ESPECIFICAÇAO ANBT NBR
11862.

3375846
250 Baldes de 18
litros

06

TINTA PARA DEMARCAÇAO
VIARIA, 18L NA COR PRETA
A  B A S E  D E  R E S I N A
ACRILICA EMULSIONADA EM
SOLVENTE CONFORME
ESPECIFICAÇAO ANBT NBR
11862.

2691116 50 Baldes de 18 litros

08

TINTA PARA DEMARCAÇÃO
VIÁRIA, 18L NA COR AZUL A
BASE DE RESINA ACRÍLICA
E M U L S I O N A D A  E M
SOLVENTE CONFORME
ESPECIFICAÇÃO ANBT NBR
11862.

3292215 50 Baldes de 18 litros

10

TINTA PARA DEMARCAÇÃO
V I Á R I A ,  1 8 L  N A  C O R
VERMELHA A BASE DE
R E S I N A  A C R Í L I C A
E M U L S I O N A D A  E M
SOLVENTE CONFORME
ESPECIFICAÇÃO ANBT NBR
11862.

2691086
125 Baldes de 18
litros

12

SOLVENTE A BASE DE
TOLUOL ESPECÍFICO PARA
DILUIÇÃO DE TINTA PARA
DEMARCAÇÃO VIÁRIA, LATA
DE 18 LITROS.

4795776 250 Latas de 18 litros

2. PREÇOS 2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de
Preços são os seguintes:
Cota Principal

ITEM DESCRIÇÃO
CÓDIGO
BEC

V A L O R
UNITÁRIO

01

TINTA PARA DEMARCAÇAO VIARIA,
18L NA COR AMARELA A BASE DE
RESINA ACRILICA EMULSIONADA EM
S O L V E N T E  C O N F O R M E
ESPECIFICAÇAO ANBT NBR 11862.
MARCA: Marca Propria

4721896
300,00

03

TINTA PARA DEMARCAÇAO VIARIA,
18L NA COR BRANCA A BASE DE
RESINA ACRILICA EMULSIONADA EM
S O L V E N T E  C O N F O R M E
ESPECIFICAÇAO ANBT NBR 11862.
MARCA:Marca Propria

3375846
300,00

05

TINTA PARA DEMARCAÇAO VIARIA,
18L NA COR PRETA A BASE DE
RESINA ACRILICA EMULSIONADA EM
S O L V E N T E  C O N F O R M E
ESPECIFICAÇAO ANBT NBR 11862.
MARCA:Marca Propria

2691116
300,00

07

TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA,
18L NA COR AZUL A BASE DE RESINA
ACRÍLICA EMULSIONADA EM
S O L V E N T E  C O N F O R M E
ESPECIFICAÇÃO ANBT NBR 11862.
MARCA:Marca Propria

3292215
300,00

09

TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA,
18L NA COR VERMELHA A BASE DE
RESINA ACRÍLICA EMULSIONADA EM
S O L V E N T E  C O N F O R M E
ESPECIFICAÇÃO ANBT NBR 11862.
MARCA:Marca Propria

2691086
300,00

Cota Reservada

ITEM DESCRIÇÃO
CÓDIGO
BEC

V A L O R
UNITÁRIO

02

TINTA PARA DEMARCAÇAO VIARIA,
18L NA COR AMARELA A BASE DE
RESINA ACRILICA EMULSIONADA EM
S O L V E N T E  C O N F O R M E
ESPECIFICAÇAO ANBT NBR 11862.
MARCA:Marca Propria

4721896
300,00

04

TINTA PARA DEMARCAÇAO VIARIA,
18L NA COR BRANCA A BASE DE
RESINA ACRILICA EMULSIONADA EM
S O L V E N T E  C O N F O R M E
ESPECIFICAÇAO ANBT NBR 11862.
MARCA:Marca Propria

3375846
300,00

06

TINTA PARA DEMARCAÇAO VIARIA,
18L NA COR PRETA A BASE DE
RESINA ACRILICA EMULSIONADA EM
S O L V E N T E  C O N F O R M E
ESPECIFICAÇAO ANBT NBR 11862.
MARCA:Marca Propria

2691116
300,00

08

TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA,
18L NA COR AZUL A BASE DE RESINA
ACRÍLICA EMULSIONADA EM
S O L V E N T E  C O N F O R M E
ESPECIFICAÇÃO ANBT NBR 11862.
MARCA:Marca Propria

3292215
300,00
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10

TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA,
18L NA COR VERMELHA A BASE DE
RESINA ACRÍLICA EMULSIONADA EM
S O L V E N T E  C O N F O R M E
ESPECIFICAÇÃO ANBT NBR 11862.
MARCA:Marca Propria

2691086
300,00

12

SOLVENTE A BASE DE TOLUOL
ESPECÍFICO PARA DILUIÇÃO DE
TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA,
LATA DE 18 LITROS. MARCA:

4795776
198,00

 Valor Total da Ata R$ 919.500,00   

PROCESSO PMB n.° 10.771/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 033/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 162/2023
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Infraestrutura, doravante designado(a) “ÓRGÃO
GERENCIADOR”, neste ato representada pelo Senhor RODRIGO COLAUTO
TABORDA, RG nº 40.381.142-9 e CPF nº 310.070.518-17, e a empresa
FORTPAV PAVIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, sediada a Rodovia Pedro
Lopes Torres, S/N KM 01, CEP 17.280-000, Bairro do Macuco, Pederneiras,
SP, CNPJ 00.637.923/0001-59
1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
locação de maquinas, conforme o detalhamento e as especificações
técnicas constantes do Termo de Referência, e demais documentos
constantes do processo administrativo em epígrafe.

2. PREÇOS 2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de
Preços são os seguintes:

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

V A L O R
UNITÁRIO
R$

V A L O R
T O T A L
DO ITEM
R$

1

V i b r o
acabadora de
asfalto sobre
e s t e i r a s ,
l a r g u r a  d e
6 , 0 5 m ,
potência não
inferior a154
hp, transmissão
h i d r o s t á t i c a
d i r e t a  n a s
r o d a s ,
produção de
300 toneladas/
hora, sistema
de tração por
p n e u s ,
capacidade do
silo de massa
não inferior a
10.500 kgf, raio
de giro interno
1 . 1 2 5  m m ,
largura variável
hidraulicamente
de 2,5 m a 4,2
m ,  l a r g u r a
m á x i m a  d e
pavimentação
com extensões
mecânicas de 6
m, largura de
pavimentação
mínima de 1,7
m ,  s i s t e m a
eletrônico de
n i v e l a m e n t o
p a r a  m a i o r
un i fo rmidade
da espessura
d e
pavimentação,
s i s t e m a  d e
flutuação para
m e l h o r
acabamento e
m a i o r
un i fo rmidade
em diferentes
t i p o s  d e
m i s t u r a ,
incluindo a frio.
com no máximo
5  a n o s  d e
fabricação ou
apresentação
do histórico de
manu tenção .
combustível e
deslocamento,
por conta da
c o n t r a t a d a .
T o d a  e
q u a l q u e r
m a n u t e n ç ã o
ficará a cargo
da contratada.

150843

1.500
Horas

485,00

727.500,00
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2

Caminhão pipa,
t ração  6x2 ,
potênc ia  de
2 7 5  c v ,
c a p a c i d a d e
m á x i m a  d e
tração de 35
t o n . c o m  n o
máximo 5 Anos
de fabricação
o u
apresentação
do histórico de
manu tenção .
Combustível e
deslocamento,
por Conta da
c o n t r a t a d a .
T o d a  e
q u a l q u e r
m a n u t e n ç ã o
ficará a cargo
da contratada.

 

800
Horas

260,00

208.000,00

3

R o l o
compac tado r
tandem ( liso),
potênc ia  de
1 4 0  h p ,
frequência de
vibração de 67
hz, massa de
Operação de
13.150 kg. Com
no máximo 5
a n o s  d e
fabricação ou
apresentação
de histórico de
Manu tenção .
Combustível e
deslocamento
por conta da
c o n t r a t a d a .
T o d a  e
q u a l q u e r
m a n u t e n ç ã o
Ficará a cargo
da contratada

 

1.200
Horas

245,00

294.000,00

4

R o l o
compac tado r
d e  p n e u s ,
p o t ê n c i a
nominal de 110
hp, com cinco
p n e u s
diante i ros e
q u a t r o
traseiros, Com
carga por roda;
s e m  l a s t r o
1.200 kg,com
lastro máximo
3.000 kg. Com
no máximo 5
a n o s  d e
Fabricação ou
apresentação
de histórico de
manu tenção .
combustível e
deslocamento
por conta da
C o n t r a t a d a .
T o d a  e
q u a l q u e r
m a n u t e n ç ã o
ficará a cargo
da contratada.

 

1.500
Horas

260,00

390.000,00

5

M i n i
carregadeira,
c o m
capacidade de
carga entre 600
-  7 5 0  k g ,
compr imen to
não superior a
3,50 m, Largura
não superior a
1,80 m, altura
não supérior a
2 , 0 0  m ,
acrescida de
f resado ra  (
i m p l e m e n t o )
c o m
Compr imento
de 1.245 mm,
c o m
deslocamento
l a t e r a l
hidráulico para
fresagem meio
fio e vassoura
( implemento)
com diâmetro
de escovas, de
no mínimo 544
mm. Com no
máximo 5 anos
de fabricação
o u
Apresentação
de histórico de
manu tenção .
combustível e
deslocamento
por conta da
c o n t r a t a d a .
T o d a  e
q u a l q u e r
m a n u t e n ç ã o
ficará a cargo
da contratada

 

1.000
Horas

342,50

342.500,00
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6

C a m i n h ã o
espargidor com
t a n q u e  n o
f o r m a t o
semie l íp t i co .
B a r r a
e s p a r g i d o r a
dividida em 03
(três) Seções
c o m  3 , 6 0
metros total.
Haste manual
(caneta)  de
2,20 metros
com 07 (sete)
m e t r o s  d e
mangueira E
bico regulável.
Ac ionamento
da bomba de
asfalto através
d e  s i s t e m a
h i d r o s t á t i c o
l i g a d o  à
t o m a d a  D e
f o r ç a  d o
veículo. Com
no máximo 5
a n o s  d e
fabricação ou
apresentação
de histórico de
Manu tenção .
combustível e
deslocamento
por conta da
c o n t r a t a d a .
T o d a  e
q u a l q u e r
m a n u t e n ç ã o
ficará a cargo
da contratada.

 

800
Horas

335,00

268.000,00

 Valor Total da
A t a  R $
2.230.000,00

 
 

 
 

Botucatu 18 de Maio de 2023

PORTARIAS
PORTARIA N.º 7574
De 12 de maio de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, a servidora Mara Lucy Dompietro Ruiz, como representante
da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº
127/2023; Processo Administrativo nº 14.746/2023 - Pregão Eletrônico nº
077/2023; da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a

infração cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de
contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que
entender necessário, ou sempre que for provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 12 de maio de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 12 de maio de
2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7575
De 12 de maio de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, o servidor Engº Eduardo Wochnik Silva, como representante
da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do Processo
Administrativo nº 14.737/2023 - Pregão Eletrônico nº 071/2023; da Lei Federal
n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a
infração cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de
contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que
entender necessário, ou sempre que for provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para



Ano XXX    |   Edição 2130   |  Lei municipal n° 6239/2021 |        Sexta-feira, 19 de Maio de 2023                                                        24

Diário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

adoção das medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 12 de maio de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 12 de maio de
2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7576
De 12 de maio de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, os servidores Engº Eduardo Wochnik Silva e Engº Luigi A.
Coneglian, como representantes da Administração, para acompanharem e
fiscalizarem a execução do Contrato nº 128/2023; Processo Administrativo nº
14.728/2023 - Tomada de Preços nº 003/2023; da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a
infração cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de
contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que
entender necessário, ou sempre que for provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 12 de maio de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 12 de maio de
2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7577
De 12 de maio de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, os servidores Engº Guilherme Henrique Gomes Valim e

Engº Luigi A. Coneglian, como representantes da Administração, para
acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 129/2023; Processo
Administrativo nº 16.401/2023 - Tomada de Preços nº 005/2023; da Lei
Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a
infração cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de
contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que
entender necessário, ou sempre que for provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 12 de maio de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 12 de maio de
2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7578
De 12 de maio de 2023.

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, os servidores Engº Eduardo Wocchnik Silva e Engº Luigi A.
Coneglian, como representantes da Administração, para acompanharem e
fiscalizarem a execução do Contrato nº 130/2023; Processo Administrativo nº
16.403/2023 - Tomada de Preços nº 007/2023; da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a
infração cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de



Ano XXX    |   Edição 2130   |  Lei municipal n° 6239/2021 |        Sexta-feira, 19 de Maio de 2023                                                        25

Diário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de
contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que
entender necessário, ou sempre que for provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 12 de maio de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 12 de maio de
2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7579
De 12 de maio de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, os servidores Engº Eduardo Wocchnik Silva e Engº Luigi A.
Coneglian, como representantes da Administração, para acompanharem e
fiscalizarem a execução do Contrato nº 131/2023; Processo Administrativo nº
16.404/2023 - Tomada de Preços nº 008/2023; da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a
infração cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de
contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que
entender necessário, ou sempre que for provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 12 de maio de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 12 de maio de
2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7580
De 12 de maio de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, os servidores Engº Eduardo Wocchnik Silva e Arq. José
Carlos Pinto, como representantes da Administração, para acompanharem e
fiscalizarem a execução do Contrato nº 132/2023; Processo Administrativo nº
16.407/2023 - Tomada de Preços nº 009/2023; da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a
infração cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de
contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que
entender necessário, ou sempre que for provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 12 de maio de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 12 de maio de
2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7581
De 15 de maio de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, a servidora Edivirges Genoveva Desen Henrique, como
representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução
das Atas de Registros de Preços nºs 186/2023 a 188/2023; Processo
Administrativo nº 15.052/2023 - Pregão Eletrônico nº 078/2023; da Lei Federal
n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
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b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a
infração cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de
contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que
entender necessário, ou sempre que for provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 11 de maio de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 15 de maio de
2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7582
De 15 de maio de 2023.

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, os servidores Luis Alberto de Oliveira Piazentin e Gustavo
Vileigas da Costa Carreira, como representantes da Administração, para
acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços nº
189/2023; Processo Administrativo nº 13.066/2023 - Pregão Eletrônico nº
048/2023; da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a
infração cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de
contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que
entender necessário, ou sempre que for provocado;

j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 11 de maio de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 15 de maio de
2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7583
De 15 de maio de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, a servidora Waléria Regina Borges Ferreira, como
representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução da
Ata de Registro de Preços nº 190/2023; Processo Administrativo nº
16.442/2023 - Pregão Eletrônico nº 086/2023; da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a
infração cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de
contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que
entender necessário, ou sempre que for provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 11 de maio de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 15 de maio de
2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Dpto de Compras e Licitações
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PORTARIA N.º 7584
De 15 de maio de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, a servidora Waléria Regina Borges Ferreira, como
representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução da
Ata de Registro de Preços nº 191/2023; Processo Administrativo nº
16.446/2023 - Pregão Eletrônico nº 089/2023; da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a
infração cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de
contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que
entender necessário, ou sempre que for provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 11 de maio de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 15 de maio de
2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7585
De 15 de maio de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, os servidores Leandro Carreira Destro e Silvio Henrique
Prado, como representantes da Administração, para acompanharem e
fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços nº 192/2023; Processo
Administrativo nº 13.331/2023 - Pregão Eletrônico nº 051/2023; da Lei Federal
n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses

documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a
infração cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de
contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que
entender necessário, ou sempre que for provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 11 de maio de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 15 de maio de
2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7586
De 15 de maio de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, as servidoras Rosana Trevisani Kron, Ana Lúcia Forti
Luque e Cassiane Cristina Gasparoti Amaral, como representantes da
Administração, para acompanharem e fiscalizarem a execução das Atas de
Registro de Preços nºs 193/2023 e 194/2023; Processo Administrativo nº
15.788/2023 - Pregão Eletrônico nº 080/2023; da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a
infração cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de
contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que
entender necessário, ou sempre que for provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando
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o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 11 de maio de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 15 de maio de
2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7587
De 15 de maio de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, o servidor Paulo Henrique Siqueira, como representante da
Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nºs
133/2023; Processo Administrativo nº 16.662/2023 - Pregão Eletrônico nº
092/2023; da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a
infração cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de
contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que
entender necessário, ou sempre que for provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 11 de maio de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 15 de maio de
2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7588
De 15 de maio de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:

I - DESIGNAR, a servidora Simone Delevedove Fávero, como representante
da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nºs
134/2023; Processo Administrativo nº 10.024/2023 - Pregão Eletrônico nº
021/2023; da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a
infração cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de
contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que
entender necessário, ou sempre que for provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 11 de maio de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 15 de maio de
2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7589
de 15 de maio de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I - SUBSTITUIR a servidora Regiane Aparecida Pineiz, pela servidora
Juliana Cristina Seno da Silva, no Processo Adm. nº 65.923/2022 – Pregão
Eletrônico nº 469/2022 – Portaria nº 7180 de 22/11/2022.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 15 de maio de 2023.
Fabio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 15 de maio de
2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7590
De 17 de maio de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
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I - DESIGNAR, os servidores Paulo Venâncio Rodrigues e Camila Alves
Pereira, como representantes da Administração, para acompanharem e
fiscalizarem a execução do Contrato nº 135/2023; Processo Administrativo nº
22.650/2023 – Chamada Pública nº 001/2022, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a
infração cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de
contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que
entender necessário, ou sempre que for provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 17 de maio de 2023.

Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 17 de maio de
2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações

INFRAESTRUTURA

SOSM - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Período de 17/05/2023 a 18/05/2023

Fiscalização de Terrenos

Edital Nº 027/2023
 

De conformidade com o parágrafo 2º do Art. 66 da Lei 2482/85, alterado pelas
leis complementares nº 99, de 29 de março de 2004, ficam notificados para
dar cumprimento à mencionada lei, conforme dispões seus Artigos 55, 59 e
62, sendo que o prazo para atendimento aos Artigos 55 e 59 é de 30 (trinta)
dias, e para o Artigo 62, o prazo é de 10 (dez) dias, contados da data de
publicação deste, como segue:

Imóvel localizado à 18601-792 - RUA ANTONIO AUGUSTO ROSOLEN -
Bairro: JARDIM REGINA - identificado sob o número 07.0435.0001 em nome

de CÉSAR FENIMAN, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU
ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 12881/2023

Imóvel localizado à 18608-705 - Rua ERASMO CUNHA CEZAR - Bairro:
JARDIM YPE - identificado sob o número 13.0428.0034 em nome de LUIZ
ANTONIO FUSCO DE ANDRADE, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO
E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 12881/2023

Imóvel localizado à 18609-410 - Rua PROFESSOR BENEDITO PIRES DE
ALMEIDA Rua Prof. Benedito Pires de Almeida, n° 105525 - Bairro: JARDIM
ITALIA - identificado sob o número 15.0389.0026 em nome de DENILSON
MACHADO RUIZ, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM
E LIMPEZA DE

Imóvel localizado à 18602-120 - Rua GENERAL TELLES 2554 - Bairro: VILA
ASSUMPCAO - identificado sob o número 01.0104.0005 em nome de
VICTOR BASSO, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E
LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 12881/2023

Imóvel localizado à 18609-350 - Rua CABO ANTONIO TROVAO - Bairro:
JARDIM ITALIA - identificado sob o número 15.0392.0019 em nome de DIVA
MARIO VILAS BOAS, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU
ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 12881/2023

Imóvel localizado à 18601-705 - AV. EDIBERTO ROQUE SFORSIN - Bairro:
JARDIM REGINA - identificado sob o número 07.0003.0013 em nome de
MARIA SIMONE ARAUJO DA SILVA, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO
E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 12881/2023

Imóvel localizado à 18605-247 - Av. DAS PRIMAVERAS - Bairro: CONVIVIO
PARK RESIDENCIAL - identificado sob o número 07.0259.0024 em nome de
MARLENE BRUDER BERTULUCE, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO
E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 12881/2023

Imóvel localizado à 18608-705 - Rua ERASMO CUNHA CEZAR SL 4º -
Bairro: JARDIM YPE - identificado sob o número 13.0427.0008 em nome de
VITOR JOEL BIHLER, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU
ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 12881/2023

Imóvel localizado à 18608-716 - Rua ALCIDES SGANZERLA JUNIOR SL 4º -
Bairro: JARDIM YPE - identificado sob o número 13.0412.0009 em nome de
IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL LTDA, atender o artigo 55 e 59 -
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
12881/2023

Imóvel localizado à 18608-723 - AV. PREF. JOAQUIM AMARAL AMANDO
DE BARROS SL 4º864 - Bairro: JARDIM YPE - identificado sob o número
13.0410.0019 em nome de RUBENS ESTANISLAU TONINI, atender o artigo
55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO -
DECRETO 12881/2023

Imóvel localizado à 18609-410 - Rua PROFESSOR BENEDITO PIRES DE
ALMEIDA - Bairro: JARDIM ITALIA - identificado sob o número 15.0389.0014
em nome de SOLANGE PERON BUENO ANGELA, atender o artigo 55 e 59 -
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
12881/2023

Imóvel localizado à 18600-000 - Rua DOS COSTAS - Bairro: SEM
DENOMINACAO - identificado sob o número 05.0182.0013 em nome de
IGNES MONTEIRO FUMES, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU
ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 12881/2023

Imóvel localizado à 18609-410 - Rua PROFESSOR BENEDITO PIRES DE
ALMEIDA - Bairro: JARDIM ITALIA - identificado sob o número 15.0393.0016
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em nome de ARIELLE CRISTINA ARENA, atender o artigo 55 e 59 -
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
12881/2023

Imóvel localizado à 18609-190 - Rua JOSE MARIA GODOY 47 - Bairro:
JARDIM IOLANDA - identificado sob o número 15.0371.0005 em nome de
LUIZ ANTONIO GOTARDI, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU
ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 12881/2023

Imóvel localizado à 18601-705 - AV. EDIBERTO ROQUE SFORSIN - Bairro:
JARDIM REGINA - identificado sob o número 07.0445.0012 em nome de
ANDRE FRANCISCO ALVES BICUDO, atender o artigo 55 e 59 -
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
12881/2023

Imóvel localizado à 18608-705 - Rua ERASMO CUNHA CEZAR 431 - Bairro:
JARDIM YPE - identificado sob o número 13.0309.0028 em nome de
WILLIAM SILVA BRAZIL, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU
ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 12881/2023

Imóvel localizado à 18608-700 - Rua PAULO HENRIQUE ROCHA - Bairro:
JARDIM YPE - identificado sob o número 13.0425.0024 em nome de
IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL LTDA, atender o artigo 55 e 59 -
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
12881/2023

Imóvel localizado à 18608-700 - Rua PAULO HENRIQUE ROCHA SL 4º -
Bairro: JARDIM YPE - identificado sob o número 13.0426.0007 em nome de
PAULA DA SILVA BASSOLI, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU
ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 12881/2023

Imóvel localizado à 18609-410 - Rua PROFESSOR BENEDITO PIRES DE
ALMEIDA - Bairro: JARDIM ITALIA - identificado sob o número 15.0393.0027
em nome de FELIPE APS , atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU
ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 12881/2023

Imóvel localizado à 18609-350 - Rua CABO ANTONIO TROVAO - Bairro:
JARDIM ITALIA - identificado sob o número 15.0392.0018 em nome de DIVA
MARIO VILAS BOAS, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU
ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 12881/2023

Imóvel localizado à 18605-241 - Rua DOS LIRIOS - Bairro: CONVIVIO PARK
RESIDENCIAL - identificado sob o número 07.0247.0022 em nome de
ANTONIO CARLOS MONTANHA, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO
E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 12881/2023

Imóvel localizado à 18608-704 - Rua BELMIRO BUTGNOLI - Bairro: JARDIM
YPE - identificado sob o número 13.0421.0004 em nome de JULIANA BRAGA
ZAMBRINI, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E
LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 12881/2023

Imóvel localizado à 18608-714 - Rua DOUTORA REGINA CELY
RODRIGUES SABOYA DOS SANTOS - Bairro: JARDIM YPE - identificado
sob o número 13.0413.0008 em nome de IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL
LTDA, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA
DE TERRENO -

Imóvel localizado à 18609-404 - Rua PROFESSORA JOSEPHINA PINHEIRO
MACHADO CIACCIA - Bairro: JARDIM ITALIA - identificado sob o número
15.0392.0004 em nome de CLAUDIO GOULART, atender o artigo 55 e 59 -
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
12881/2023

Imóvel localizado à 18601-260 - Rua ANTONIO AMANDO DE BARROS 377 -

Bairro: VILA CIDADE JARDIM - identificado sob o número 07.0038.0010 em
nome de RITA DE JESUS T.BATISTA E OT, atender o artigo 55 e 59 -
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
12881/2023

Imóvel localizado à 18601-705 - AV. EDIBERTO ROQUE SFORSIN - Bairro:
JARDIM REGINA - identificado sob o número 07.0441.0002 em nome de
ELENICE STROMBECK DA SILVA BICUDO, atender o artigo 55 e 59 -
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
12881/2023

Imóvel localizado à 18605-249 - Rua DOS JASMINS - Bairro: CONVIVIO
PARK RESIDENCIAL - identificado sob o número 07.0262.0014 em nome de
MARLENE BRUDER BERTULUCE, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO
E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 12881/2023

Imóvel localizado à 18608-705 - Rua ERASMO CUNHA CEZAR 668 - Bairro:
JARDIM YPE - identificado sob o número 13.0426.0034 em nome de LILIAN
FABIANA INACIO, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM
E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 12881/2023

Imóvel localizado à 18605-248 - Rua DAS MARGARIDAS 113 - Bairro:
CONVIVIO PARK RESIDENCIAL - identificado sob o número 07.0259.0008
em nome de BRUNO CARVALHO BENVINDO, atender o artigo 55 e 59 -
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
12881/2023

Imóvel localizado à 18608-025 - Rua PROFESSOR MILTON GUIMARAES -
Bairro: VILA DI CAPRI - identificado sob o número 13.0441.0012 em nome de
HELIO APARECIDO DA COSTA GRAVITO, atender o artigo 55 e 59 -
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
12881/2023

Imóvel localizado à 18608-704 - Rua BELMIRO BUTGNOLI - Bairro: JARDIM
YPE - identificado sob o número 13.0421.0002 em nome de Cleide Maria
Vicente Gomes, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E
LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 12881/2023

Imóvel localizado à 18606-180 - Rua JOAO DE CAMPOS (SALMOURA) 71 -
Bairro: SEM DENOMINACAO - identificado sob o número 05.0066.0003 em
nome de INDIANA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA, atender o
artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO -
DECRETO 12810/2023

Imóvel localizado à 18619-480 - RUA APARECIDO SPINAZZOLA - Bairro:
ALVORADA DA BARRA BONITA - identificado sob o número 14.0012.0001
em nome de MARIA APARECIDA MARCHI, atender o artigo 55 e 59 -
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
12881/2023

Imóvel localizado à 18619-482 - RUA BENEDITA APARECIDA MOREIRA
MARTINS - Bairro: ALVORADA DA BARRA BONITA - identificado sob o
número 14.0014.0009 em nome de RICARDO JULIANO, atender o artigo 55
e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO -
DECRETO 12881/2023

Imóvel localizado à 18619-490 - RUA MARIA JOAQUINA FERREIRA FILIER -
Bairro: ALVORADA DA BARRA BONITA - identificado sob o número
14.0033.0008 em nome de OMAR KOTAIT, atender o artigo 55 e 59 -
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
12881/2023

Imóvel localizado à 18601-230 - Rua GERMINO DALTIN - Bairro: JARDIM
REGINA - identificado sob o número 07.0436.0008 em nome de AMILTON
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LOPES DA SILVA, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM
E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 12810/2023

Imóvel localizado à 18611-630 - Rua FRANCISCO DE ASSIS DOMINGUES -
Bairro: PARQUE RESIDENCIAL SERRA NEGRA - identificado sob o número
11.0144.0009 em nome de JOSE ALTIVO MANTOVI, atender o artigo 55 e 59
- CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
12810/2023

Imóvel localizado à 18608-880 - Rua CARMEN DA SILVA PAES MARTIN -
Bairro: RESIDENCIAL PLAZA MARTIN - identificado sob o número
13.0476.0018 em nome de NILCE MARIA VICENTINI, atender o artigo 55 e
59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
12810/2023

Botucatu, 18 de maio de 2023

Coordenadoria de Limpeza Pública

 

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

CONVOCAÇÃO

AUDIÊNCIA PÚBLICA

O vereador Antônio Carlos Vaz de Almeida, Presidente da Câmara, em
atendimento ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 9º,
§4º), convoca AUDIÊNCIA PÚBLICA, mediante a Secretaria Municipal de
Governo,  junto à Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade da
Câmara, para demonstração e avaliação do cumprimento das metas fiscais
relativas ao primeiro quadrimestre de 2023 (janeiro a abril), a realizar-se no
dia 30 de maio de 2023, às 18 horas, sede do Poder Legislativo (Praça Com.
Emílio Peduti, 112 – Centro – Botucatu).

 

DECRETO LEGISLATIVO  Nº. 399
de 16 de maio de 2023

 
(Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do Vereador Elias Marcelo
Sleiman)

O Vereador ANTONIO CARLOS VAZ DE ALMEIDA, Presidente da Câmara
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte:

Art. 1º Fica concedido ao Senhor MÁRIO ROMA o Título de “Cidadão
Botucatuense", em reconhecimento pelos relevantes serviços prestados ao
município.

Art. 2º As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo correrão por conta
de dotação orçamentária própria, de conformidade com a Resolução nº. 324,
de 17 de dezembro de 2002.

Art. 3º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
 

Vereador ANTONIO CARLOS VAZ DE ALMEIDA

Presidente
  
Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara Municipal na mesma data.

 
A Diretora Administrativa da Câmara
SILMARA FERRARI DE BARROS

 

15ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª
LEGISLATURA

 
DIA: 15/5/2023
HORÁRIO: das 19h00 às 22h52
 
PRESIDÊNCIA
Vereador Cula
Vereadora Rose Ielo

SECRETARIA
Vereadora Alessandra Lucchesi

PROJETOS QUE DERAM ENTRADA:
  

1. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 12/2023, de iniciativa do1.
Prefeito, que altera o art. 3º da Lei Complementar n° 1.109/2014,
que cria a Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC.

 

2. PROJETO DE LEI N° 52/2023, de iniciativa do Prefeito, que2.
dispõe sobre doação de terrenos no Distrito Industrial IV - Dr. Jairo
Jorge Gabriel à Tecnaut Indústria e Comércio Ltda.

 

3. PROJETO DE LEI N° 53/2023, de iniciativa do Prefeito, que3.
dispõe sobre doação de terrenos no Distrito Industrial IV - Dr. Jairo
Jorge Gabriel à Ropack Indústria de Embalagem Plástica Ltda.

 

4. PROJETO DE LEI N° 54/2023, de iniciativa do Prefeito, que4.
dispõe sobre alteração da Lei n° 4.405/2003 que dispõe sobre
serviço de mototáxi e dá outras providências.

REQUERIMENTO DE PESAR DEFERIDO PELA PRESIDÊNCIA:

Autoria: Todos os Vereadores             
 
N°. 30
Voto de pesar pelo falecimento do Senhor Anderson Pinto de Oliveira,
ocorrido em 11 de maio de 2023, aos 41 anos de idade.

REQUERIMENTOS APROVADOS:
 
N°. 254 - Autoria: PEDROSO
Superintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de
Botucatu - solicita-se a possibilidade de aumentar do número de cirurgias de
alta complexidade realizadas no hospital e reativar leitos de UTI.

N°. 255 - Autoria: PEDROSO
Secretário de Saúde - solicita-se incluir cirurgias eletivas de hérnia e vesícula
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no atendimento do Hospital do Bairro, quando for revitalizado.

N°. 256 - Autoria: MARCELO SLEIMAN
Secretário de Zeladoria e Serviços - solicita-se manutenção das ciclovias do
município, realizando limpeza, roçada de grama, poda de galhos de árvores,
tapa-buracos e demais medidas que se fizerem necessárias.

N°. 257 - Autoria: CULA, LELO PAGANI e SARGENTO LAUDO
Secretário de Esportes e Promoção da Qualidade de Vida - solicita-se
construir um campo com grama sintética ao lado da atual construção do
Supermercado Atacadão, antigo Campo do "VII de Setembro Futebol Clube”,
na área pertencente à Prefeitura.

N°. 258 - Autoria: CULA
Todos os Secretários Municipais, Coordenador da Defesa Civil e Comandante
da Guarda Civil Municipal- solicita-se retirar a película laminada (insulfilm) dos
vidros dos veículos oficiais, possibilitando a identificação do condutor, o
controle da frota e a transparência da gestão.

N°. 259 - Autoria: SARGENTO LAUDO
Secretário Estadual de Segurança Pública - solicita-se a possibilidade de doar
90 armas do tipo pistola, calibre 40, para uso da Guarda Civil Municipal.

N°. 260 - Autoria: MARCELO SLEIMAN
Presidente da Câmara - solicita-se prorrogar o prazo de funcionamento da
Comissão Temporária de Assuntos Relevantes que vem atuando na
finalidade de promover audiências públicas, encontros, exploração e
atividades turísticas em Botucatu.
N°. 261 - Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI e LELO PAGANI
Secretário de Saúde - solicita-se informações sobre o Programa de Saúde
Ocular 2023, referentes ao prazo de entrega e modelo dos óculos, ao número
e à procedência dos alunos da rede municipal de ensino contemplados pelo
programa.

N°. 262 - Autoria: MARCELO SLEIMAN
Secretário de Transporte Coletivo e Trânsito - solicita-se estudos para
implantar faixa de pedestre em frente à portaria da ETEC “Dr. Domingos
Minicucci Filho", nos dois sentidos da Avenida Santana, nos moldes do que
foi feito em frente ao Escola Estadual “Dr. Cardoso de Almeida”.

N°. 263 - Autoria: LELO PAGANI e ROSE IELO
Escritório de Projetos - solicita-se encaminhar à esta Casa de Leis a relação
completa do patrimônio histórico e dos bens tombados do município, para
análise e acompanhamento deste Legislativo.

N°. 264 - Autoria: SILVIO
Secretário de Saúde - solicita-se estudos para realizar projeto de atendimento
às mulheres com deficiência e às suas cuidadoras.

N°. 265 - Autoria: SILVIO
Secretário de Zeladoria e Serviços - solicita-se melhorias na iluminação com a
instalação de lâmpadas do tipo LED, com alto LUX de luminosidade, além de
serviço de capinação e limpeza nas Avenidas Lourenço Castanho e Camilo
Mazoni até o Posto de Saúde da Família do Jardim Iolanda.

N°. 266 - Autoria: SILVIO
Prefeitura e Secretaria da Educação - solicita-se implantar cartilha de
orientação sobre os cuidados quanto ao uso da internet, direcionada aos pais
e responsáveis dos alunos da rede municipal de ensino.

N°. 267 - Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI
Secretária de Assistência Social e Presidente da Casa Pia “São Vicente de
Paulo” - solicita-se informações sobre as políticas públicas destinadas aos

idosos através do Poder Executivo e das prestações de serviços da referida
entidade.

N°. 268 - Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI
Secretária de Assistência Social e Comandante da Guarda Civil Municipal -
solicita-se realizar ações de segurança social visando impedir que indivíduos
perturbem, por meio de atos constrangedores, munícipes que circulam pela
região da Rua Major Matheus.

N°. 269 - Autoria: SARGENTO LAUDO
Prefeito e Secretário de Governo - solicita-se a possibilidade de que a locação
do espaço publicitário conhecido como "Busdoor" possa ser revertida em
subsídio ao transporte coletivo urbano, diminuindo o preço final da passagem
aos munícipes.

N°. 270 - Autoria: SARGENTO LAUDO
Governador do Estado de São Paulo, Presidente da Assembleia Legislativa
do Estado de São Paulo e Secretário Estadual de Segurança Pública -
solicita-se apresentar emenda ao Projeto de Lei Complementar nº 75/2023,
que dispõe sobre a reclassificação dos vencimentos dos integrantes da
carreira de Delegado de Polícia, das demais carreiras policiais civis e da
Polícia Militar,

N°. 271 - Autoria: ABELARDO
Superintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de
Botucatu - solicita-se agilidade na entrega de aparelhos auditivos para
pessoas que aguardam o dispositivo na fila de espera há bastante tempo.

MOÇÕES APROVADAS:
 
N°. 65 - Autoria: SILVIO, MARCELO SLEIMAN, ERIKA DA LIGA DO BEM e
RODRIGO RODRIGUES
Moção de Aplausos à empresa Mão na Roda Pizzaria, pelos resultados
alcançados e pela excelência dos serviços prestados nestes 30 anos,
sobretudo por toda contribuição econômica, social, cultural e de lazer para a
nossa gente.

N°. 66 - Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI e LELO PAGANI
Moção de Congratulações para a Revista QG, pelos 20 anos de existência,
levando o nome de Botucatu além de seus limites e valorizando todos os
setores da sociedade.

N°. 68 - Autoria: PALHINHA, MARCELO SLEIMAN, SILVIO e ERIKA DA
LIGA DO BEM
Moção de Aplausos para o atleta Bruno Varoli, pelo sucesso na conquista do
4º lugar no Multisport World Championships, na modalidade de Aquabike
Long Distance, realizado na cidade de Ibiza, na Espanha.

N°. 69 - Autoria: LELO PAGANI
Moção de Aplausos para o Grupo Michelin, pela excelência do trabalho que,
há mais de 45 anos, acredita no desenvolvimento de Botucatu, gerando renda
e fomentando a economia em nosso município.

N°. 70 - Autoria: SARGENTO LAUDO
Moção de Aplausos para o Professor Lucas Lino Vieira, pela trajetória pessoal
e profissional que colabora com a educação e formação de cidadãos através
do esporte.

INDICAÇÕES DEFERIDAS PELA PRESIDÊNCIA:
 
N°. 48 - Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI
Secretário de Infraestrutura e Secretário de Zeladoria e Serviços - indica-se a
necessidade de passar máquina motoniveladora e realizar a poda das árvores
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nas vias do Bairro da Roseira, nas proximidades da Demétria, precisam de
manutenção urgente.

N°. 50 - Autoria: ABELARDO
Secretário de Infraestrutura - indica-se a necessidade de implantar redutor de
velocidade, do tipo lombada, na Rua Ana Maria Galdino Simonazzi, próximo
ao número 58, na Vila Santa Cecília.

N°. 51 - Autoria: PEDROSO
Secretário de Infraestrutura - indica-se a necessidade de implantar canaleta
para escoamento de água na Rua Carlos Bauer Filho, esquina com a Rua
Roberto Fernandes, no Jardim Brasil.

N°. 52 - Autoria: PEDROSO
Secretário de Zeladoria e Serviços - indica-se a necessidade de reforçar a
pintura das faixas que fazem a demarcação das vagas de estacionamento de
carros e motos na Rua Afonso Fernandes Martins, em frente a Unidade de
Saúde da Família, no Jardim Brasil.

N°. 53 - Autoria: ERIKA DA LIGA DO BEM
Secretário de Esportes e Qualidade de Vida - indica-se a necessidade de
instalar placa indicativa da denominação da Quadra Poliesportiva “José
Roberto Vaz (Quita) ”, no Complexo Esportivo “Fernão Hélio de Campos
Leite”.

N°. 54 - Autoria: ROSE IELO
Secretário de Infraestrutura e Secretário de Zeladoria e Serviços - indica-se a
necessidade construir calçada nos trechos que ainda não possuem, e realizar
a limpeza da vegetação que está atingindo os cabos de energia elétrica da
Rua Nicola Zaponi, na Vila Real.

N°. 55 - Autoria: ABELARDO
Secretário de Infraestrutura - indica-se a necessidade de construir galerias de
águas pluviais na Rua Leonilda Varoli, na altura do nº 92, no Jd. Iolanda.

N°. 56 - Autoria: ABELARDO
Secretário de Infraestrutura - indica-se a necessidade de remover com
urgência a canaleta existente Rua Dr. Guimarães, nas proximidades do
número 769, na Vila Antártica, substituindo por galerias de águas pluviais.

PEQUENO EXPEDIENTE

Fez uso da palavra o vereador Sargento Laudo.
 
TRIBUNA LIVRE

Representante do Colégio La Salle Botucatu, abordou sobre a comemoração
de 110 anos da obra educativa.

ORDEM DO DIA

1) Projeto de Lei nº 29/2023, de iniciativa do Prefeito, que institui o Programa
“Botucatu Destino Turístico Inteligente” e dá outras providências.

discussão e votação únicas
quórum: maioria simples

APROVADO pela unanimidade dos vereadores.

2) Projeto de Lei nº 42/2023, de iniciativa do Vereador Cula, que denomina
de “Lao Ambrozio”, a Rua 11 do Ecovilla Botucatu Residencial.

discussão e votação únicas

quórum: 2/3

APROVADO pela unanimidade dos vereadores.
 
3) Projeto de Lei nº 43/2023, de iniciativa do Vereador Cula, que denomina
de “Fernando Ramon Gimenes”, a Rua 12 do Ecovilla Botucatu Residencial.

discussão e votação únicas
quórum: 2/3
 
APROVADO pela unanimidade dos vereadores.
 
4) Projeto de Decreto Legislativo nº 05/2023, de iniciativa do Vereador
Marcelo Sleiman, que concede o Título de “Cidadão Botucatuense” ao Senhor
Mário Roma.

discussão e votação únicas
quórum: 2/3
APROVADO pela unanimidade dos vereadores.

5) Projeto de Lei nº 34/2023, de iniciativa do Prefeito, que altera o artigo 2º
da Lei nº 5.246/2011, fixando o repasse mensal da remuneração pelo
desempenho das atividades delegadas, conforme convênio celebrado com o
Estado de São Paulo.

discussão e votação únicas
quórum: maioria simples

APROVADO pela unanimidade dos vereadores.

6) Projeto de Lei nº 46/2023, de iniciativa da Mesa Diretora, que regulamenta
a realização de estágio na Câmara Municipal de Botucatu.

discussão e votação únicas
quórum: maioria absoluta

APROVADO pela maioria dos vereadores.
 
 
6ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª
LEGISLATURA

DIA: 15/5/2023
HORÁRIO: DAS 22h53 ÀS 23h32

PRESIDÊNCIA
Vereador Cula

SECRETARIA
Vereadora Alessandra Lucchesi
 
PAUTA

1) Projeto de Lei Complementar nº 9/2023, de iniciativa do Prefeito, dispõe
sobre alteração da Lei Complementar nº 1.288/21 (PPA – 2022/2025),
alteração da Lei Complementar nº 1.311/22 (LDO/2023), para dar suporte na
realização de demandas da Secretaria de Infraestrutura com a utilização de
superávit financeiro.

discussão e votação única
quórum: maioria absoluta

APROVADO pela unanimidade dos vereadores.
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2) Projeto de Lei Complementar nº 10/2023, de iniciativa do Prefeito, dispõe
sobre alteração da Lei Complementar nº 1.288/21 (PPA – 2022/2025),
alteração da Lei Complementar nº 1.311/22 (LDO/2023), para dar suporte na
realização de demandas da Secretaria de Educação com a utilização de
superávit financeiro e excesso de arrecadação.

discussão e votação única
quórum: maioria absoluta
 
APROVADO pela unanimidade dos vereadores.
 
3) Projeto de Lei nº 41/2023, de iniciativa do Prefeito, que autoriza o Poder
Executivo a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da
Secretaria de Segurança Pública, objetivando aquisição de viatura para a
Guarda Civil Municipal.

discussão e votação única
quórum: maioria simples

APROVADO pela unanimidade dos vereadores.
 
4) Projeto de Lei nº 44/2023, de iniciativa do Prefeito, que dispõe sobre
alteração da Lei nº 6.396/2022 (LOA/2023), com a abertura de um crédito
adicional suplementar até o limite de R$ 623.000,00, para dar suporte na
realização de demandas da Secretaria de Infraestrutura com a utilização de
superávit financeiro.

discussão e votação única
quórum: maioria simples

APROVADO pela unanimidade dos vereadores.

5) Projeto de Lei nº 45/2023, de iniciativa do Prefeito, que dispõe sobre
alteração da Lei nº 6.396/2022 (LOA/2023), com a abertura de um crédito
adicional suplementar até o limite de R$ 18.799.282,08, para dar suporte na
realização de demandas da Secretaria de Educação com a utilização de
superávit financeiro e excesso de arrecadação.

discussão e votação única
quórum: maioria simples

APROVADO pela unanimidade dos vereadores.

6) Projeto de Lei nº 47/2023, de iniciativa do Prefeito, que autoriza o Poder
Executivo a celebrar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, por
intermédio da Casa Militar - Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa
Civil, objetivando a transferência de equipamentos para ações de proteção e
defesa civil.

discussão e votação única
quórum: maioria simples

APROVADO pela unanimidade dos vereadores.
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Assistente Administrativo
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